
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 336, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 615/2018
AV 533/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.044, de 28 de 
setembro de 2017, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado Bela 
Vista, a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Batalha, Estado do Piauí. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Edital nO 79/2015
D. o. U. de 03/11/2015

Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado
Bela Vista - Rádio Com unitária Bela Vista FM.

CNPJ: 23.890.407/0001-37

) -

Batalha-PI.
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Requerimento de Outorga
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ANEXO 2
REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

N": S/N
CFP: 64.190-000
UF: PIAUI

N°: S/N
CEP: 64.190-000
UF: PIAUI

",*L"$'Çt~ª6W' a, ,t j, \ "

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA
VISTA
Nome Fantasia: RADIO COMUNITARIA BELA VISTA FM

--------------
C:~PJ: 23.890.407/0001-37
I~ndereço de Sede: POVOADO BELA VISTA
Bairro: ZONA RURAL
Cidade: BATALHA
Endereço eletrônico (e-?Jlai~: radiobvfm@

LOl1 ,itudc: 42" 13'40.05" - W

Coordenadas do Sistema Irradiante
(Padrão GPS-\'\'C;S 84):

1 --

I,atitude: 3" 54'54.57" - S

Excelentíssimo Senhor \finistro de Fstado das Comunicações,

..\ entidade acima qualificada requer inscriç:lo no Edital de Seleção Pública n° 79/2015,
publicado no no.u de 03/11/2015, para nutorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA.

E, neste momento. os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel
cllmprimenro de tod.ls as fl(!Ur.as ~pliC:'l\'ei, ao Serviço de 1{adiodifusão Comunitária, em especial da Lei n"
0_612/1998, da Portaria do .\linistério das Comunicações (Iue regulamente o Sen'is~o e do edital (lue regc o
processo seletivo.

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles
localizados na área da comlUlidaue a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido
e,'nc!enadn" em decisào transitada em julgado ou proferida por órgào judicial colegiado, em qualquer dos
lhCltos lndicc!dos no arr. 1°.. inciso 1.. alíneas "c", "g').."h», "1" .. "}" .. "11" .. "o" C "p" da J .cl Complctn~nt:lr n°.
(A/ 1900 - Lei da Ficha I -impa.

Cientes de (lue a falsidade das informações aqui presradas pode configurar infração penal (:
administrati\'a, sujeitando os respons;Íveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes a1JaixCJ-
assinados firmam cste Requcrimento de Outorga.

d I \/1 \~{}.

i ' !Oll1C do dirigente: KLEBERT DE OLIVEIRA SILVA
lGlrgo: PRESIDENTE Tir. I':leitor:rze~3.036.787 I Orgào Emissor: SSP /Pf
Endereço: RUA PROJETADA 09
Bairro: POVOADO BELA VISTA - ZONA RURAL - BATALHA - PI

[_:_~OrJledo dirigc_me: IOÃO PAULO AGUIAR
: Cargo: VICE PRESIDENTE =-llf)':kitor: -'I"RC: 1.737.982 ~-I-~-n-lÍ-ss-'(-)r-:- -S-S-P-/~P-I---- ....,-C-I'-I-~:-0-0-1-.5-5-0-.4-9-3---0-5----- j
!P;ldcr('ç~:-RlJA PROJETADA 06 !

ft:;li~ro: PO~ÃD6BELAVI 51'A --Z--O.:..N.:.:'A.:..:.R:..:U::..:R:..:A:..:.=L~-_B=..:..:A:...=T.:..A::..::I::..::"H:...=.::..:A~-....:P~I=--_--l-:"'='::":":"":'-':"":":''::''::'~-=-=-=--__ -1

i . \ .;smatU!,;l: ':r c;;.- ./;; L! I

'-----z:r~aa-~-~~?~~~---------.-------~

ll:.ndcreço de correspondência: RUA DR. JOSÉ MELO, 195
L_~~.:lirro:CENTRO
l_~}~i:1d_~~BATALHA

CEP: 64.190-000
UF: PIAUí

Requerimento  (0915958)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 3



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/Impri mePagi na.asp

~ •• - Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
... - _. -_._.----"'--1'--- -_¥._-~. _...

NOME EM"RESARIAL
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO POVOADO BELA VISTA

fUFI
~

DATADE ABERTURA

24/12/2015

I COM"lEMENTO

DATADA SITUJlÇ,io CADASTRAL

24/12/2015

~
~
I MUNlCiPIO
BATALHA

I TELEFONE
~86)8107-7924

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CÓDIGO E DESCRIÇ,io DA NATUREZA JURíDICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO COMUNITARIA BELA VISTA

CÓDIGO E DESCRIÇ,io DA ATMDADE ECONÓMICA PR INCIPAL

60.10-1'{)0 -Atividades de rádio

NÚMERO DE INSCRIÇ,io

23.890.407/0001-37
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇ,io DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-ô.{)0 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

I
lOGRADOURO
CPO POVOADO BELA VISTA

I CEP I BAIRROIDISTRITO
64.190'{)00 _Z_O_N_A_R_U_R_A_L _I ENDEREÇO ElETRÓNICO

I~z.:;FEDERATrliO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVAIMOTIVO DE SITUJlÇ,io CADASTRAL

I:~~-:?:oESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.
n..:. ...•;•.......•."'04

Consulta QSA / Capital Social Voltar

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 29/12/2015
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CARTÓRIO LUIZ CASTRO
BATALHA

RA!MUNDA NONATA ARAÚJO TABATINGA
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURíDICASDATA 24/12/2015
L1VROA 0005 FOLHA

AVERBAÇÃO

j
I,
I

E~U.

ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO
BELA VISTA - RÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA FM.

ESTA TUTO SOCIAL

I.DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art.1° - ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO DO POVOADO
BEL'; VISTA, doravante denominada RÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA
Ffvl. ~~urna entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração
inde1ern-:inada, de caráter comunitária, cultural e social, de gestão
cornunitária, composta p::lr número .ilimitado de associados e constituída pela
união de moradores do povoado Bela Visla e adjacências e representantes de
entidades da cornunidade atendida, para fins não econômicos, com sede no
Povoado Belá Vista - Zona Rural - Bata!ha - Piauí, CEP: 64190-000.

Art.2C>. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO
BEl.'''. VISTA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUN ITAF~IA. promover a atenção e apoio à sociedade, na orientação para
o encaminhamento de documentos, papeis, procurando dar apoio para
solucionar seus problemas de fonna prática e objetiva, bem como:

! - beneficiar a comunidade com vistas a:

a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e
:)ábitos sociais e cuíturais da comunidade;

b) oferecer mecanismos à formação e integração àa cornunkiade,
estimulando o lazer, a cultura, a educação e o convívio social;

C} prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços ele defesa
civil, sempre que necessário:

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de sua atuôç:ão e
de jornalistas e radialistas, em conformidade com a legislação profissional
vigente;

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expresséio (la
forma mais acessível possível:

e) Promover a profissionalização de cidadãos nas mais diversas áreas de
desenvolvimento local.

ti - respeitar e atender aos seguintes princípios:

aj preferência das finalidades educa1ivas, artísticas, culturais, laZtilr e
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

"'--Z4fJI.;;;- , Escrevente, EM 24/12/2015 DOU FÉ.'-' =--=,'

.TRAVESSA.13 DE MAIO, 50, CENTRO - BATALHA - Fone 86 3347-1154

.":....
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CARTÓRIO LUIZ CASTRO
BATALHA

RAIMUNDA NONATA ARAÚJO TABATINGA
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURíDICASDATA 24/12/2015

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO
BELA VISTA - RÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA FM.

b) promoção das atividades artísticas, culturais. lazer e jornalísticas r,i"
comunidade atendida; .

c) respeilo aos valores éticoS e sociais da pessoa e da família, favorecenô~) ::;
in1egração dos mem~ros da comunidadeôtendida;

d} não discriminação de raça, religião. sexo, preferências sexuais, conviGç~;(,
político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

910 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim camo quçlquer
discriminaçáei política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou Ô",.

qualquer nat~reza na admissão dos associados;

~2° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forrml silToult~ine(~
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgaíld-:;•.
sempre, as diferentes intE:rpretações relativas aos fatos noticiados;

~3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opi:~!ües
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissoía, bem
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaçôes.
devendo apenas observar o momento adequado da programação para 73Zê-
lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela RádiO
Comunitária.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão. nem mesmCi
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvadas cs
casos em que os dirigentes responderão por comprovada CUlp3 f"(':

desempenho de suas funções. .

Art 4° - A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DU
POVOADO BELA VISTA será utilizada, única e exclusivamente, para ;
consecução de< suas finalidades institucionais e não será admitida 2-

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como E1

distribuição de .lucros (sobras}, dividendos, vantagens ou bonificaçüe~. éJ

qualquer dos seus associados ou dirigentes.

11• DOS ASSOCIADOS

Art. 5° .,.Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas l~i_:L:

tenham preenchido formulário própl;o e admitidas em Assembléia Geral. CCfT:
residência ou sede neste município e comunidades adjacências atendid2.:;,
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste
Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma vez estando quites
com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados .

.. .~' , 'iI _. .,Escrevente,.EM 24/~~;2~15DOU FÉ ----.cc .. " ..EU, _ _

.~MESSA 13 DE MAIO, 50, CENTRO - BATALHA - Fone 86334/'-1154

NU

FO:"H,I\

AVER[~ACAo

~~

.~~G
"'} ~
\) ,
.88

f ,:'::'6 ~.
,_ .;.;i?l

') ~ ~
.<....) ~ ~
c") Q 'Xl
-Li.:Q

. elo de fj calização
.~.. Aut nticidade
• p~ ~~~~~t;~i

de !'lotas,.
U IQa

o
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CARTÓRIO LUIZ CASTRO
BATALHA

RAIMUNDA. NONATA ARAÚJO TABATINGA •
OFICIAL L1VROA 0005

N°

FOLHA
'"'' f,,". REGISTRO DE PESSOAS JURiDICASDATA 24/12/2015

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO
BELA VISTA - RÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA FM.

--_._~.=-=-=======~----~=======

Art. 6° - ASSOC!AÇf\O COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOi\DO
BELA VISTA será composta por associados efetivos, ".

Art. 7° - As contribuições dos associados serão atribuídas pela AG.

Art. 8'1 - São düeitos 'e deveres dos associados:

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, pOdendo ser votados par"J
cargas diretivos, desde que atendam ao disposto no S2° do art. '12;

b} manter SU2 contribuição em dia, confonTle estipulado pela AG;

c} respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos Internos a serem
elaborados:

ti} colaborar para o engrandecimento da associação;

e) comparecer às reuniões e Assembléias.

A.:t ge - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento
dirigido à diretoria que, frente à procedência da solici1ação, deverá submetê-Ia
à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim. para
deliberaçãof.Jndamentada, assegurado o amplo direito de defesa do
associado em questão,

Parágrafo único - Será permnido o deslígamento do associado da entidade
por ato voluntário, não tendo mais qualquer compromisso com a associação a
pârtir do protocolo.

111*DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art 10° - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
DO F)OVO.A.DO BEU-\ VISTA:

ai p,ssembiéia Gera!;

b} Diretoria;

c) Conselho Comunitário;

d) Conselho Fiscal.

~.~~-~-~_._---~~,. E~~~~~~-~~e,E~ ;4/1'2/2~1 ~ DO~..FÉ, _n • __ • _

TRAVESSA 13 DE MAIO, 50, CENTRO - BATALHA - Fone 86 3347-1154

AVERBACÀO
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CARTÓRIO LUIZ CASTRO
BATALHA

RAIMUNDA NONATA ARAÚJO TABATINGA
OFICIAL

(,,,,,,, 'J,,,;/i,,,,,' REGISTRO DE PESSOAS JURíDICASDATA 24/12/2015

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO
BELA VISTA - RÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA FM.

Art. 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Rj,DIO
COMUNITÁRIA BELA VISTA FM, será composta por seus associaàos. €
ocorrerá ordinariamente' a cada ano, no mês de março para avalia;;ão 'r~

prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projet0s e
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos p2:E:
eleicão da Diretoria, do Conselho Comunitário e do Conseiho Fiscal c
extr~ordinariamente' poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no ~ío deste artigo.

9 1" - A AG poàerá ser convocada extraordinariamente pela rnaioria::t,
diretoria ou, no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decis:;':.:
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionil r ?
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto conCN:j:;:
de dois terÇos dos presentes à Assembléia especialmente convocada pz:r~
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação. sem a moicrie
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocaçôe~:
seguintes.

~2° _ A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito Gia~_
através de edital ou comunicado afixado na sede da RÁDIO COMUNlr.;I:::L",
BELA VISTA FM e estúdio, bem como ria sede das entidades que compõem o
Conselho Comunitário e com divulgaçáo através de pelo menos qua~ro
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter d3(,':.
hora, local e pauta da reunião.

93° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metaàe mais UiT

dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos apóf:.
comqua!quer número de associados aptos a votar, respeitadas .:.1S

disposições dispostas no ~1°.

~o _ A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de
antecedência e,. deliberará conforme este estatL.10, mediante voto C~;:;
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis
meses, respeitadas as disposições dispostas no S1°.

Art. 12° - A Diretoria da RÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA FM, org3()
executivo e administrativo, será composta por Presidente, Vice-Presidente,
Secretário Geral e Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandatei
de quatro anos, permitida uma reeleição I recondução.

91° . A Diretoria da RÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA FM poderá ser
substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, median~(;
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no ~1ú do
artigo 11.
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CARTÓRIO LUIZ CASTRO
BATALHA

RAIMUNDA NONATA ARAÚJO TABATINGA
OFICIAL

REGiSTRO DE PESSOAS JURíDICASDATA 24/12/2015
L1VROA 0005 FOLHA

44.5

037

ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO
BELA VISTA - RÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA FM.

S :z'l - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados !lá
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas
íesidências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade. parlamentar ou função da qual decor~. foro especial.

Art. 13° - Sao atribuições:

I } Da Diretoria:

aj ,!\'drninistrar e superin1ender os trabalhos e o patrimônio da en1idaáe;

b) COí/VOCar as reuniões e Assembléias Gerais;

c} Representar a RAolO COMUNITÁRIA BELA VISTA FM em atos públicos
ou intemos:

d) Realizar lodos os atos necessários ao desenvolvimento da RJ\DIO
COMUNiTÁR1A BELA VISTA FM;

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço
jJ:itrímonial e o Relatório de Atividades;

f} Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro;

gi Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades
afins;

11) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e
desenvolvimentos das finalidades da entidade;

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e
[moveis mediante aLziorização da Assembléia Geral;

!lI De cada dirigente:

a) 1\0 Pr~sidente compete:

1. representar a associaçêio ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
podendo constituir píOcuradores;

2. superintender os negócios da entidade, mantendo a ordem e
encaminl,ando as deliberaÇ'5es a um resultado rápido e conveniente;

t='J.-_-_-_~_ _=~_-_-_-_-~~ ,Escrevente, EM 24/12/2015 D~U FÉ.

~RAVESSA 13 DE MAIO, 50, CENTRO - BATALHA - Fone 86 3347-1154

AVFRBAÇÃO
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REGISTRO DE PESSOAS JURíDICASDATA 24/12/2015

L1VROA ')(),/ FOLiI!\

EU,

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO
BELA VISTA - RÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA FM.

3. assinar com o tesoureiro documenlos que importem em movimente ,j(:

dinheiro da Associação, inclusive operações bancárias;

4. convocar e presidir reuniões;

5. ser o responsável pelas operações da emissora;

6. praticar os demais atos de sua compétência, previstos neste Estatuto, Clti

na legislação pertinente.

b) Ao Vice-presidente compete auxiliar o Presidente, no desempenho de Sl,%
funções e substituí-lo em sua falta ou impedimento.

c) Compet~ao Secretário Geral:

1. a assessoria de lodos os seIViços administrativos;

2. fazer atas das reuniões;

3. expedir editais, avisos e documentos em conjunto com o Presidente;

4. subs1rtuir o Vice-presidente e o Tesoureiro em sua falta ou impedimento

d) Compete ao Tesoureiro:

1. manter sob sua guarda os haveres da Associação;

2. assinar com o Presidente todos os documentos que importem Ci'i

movimentação financeira, ínclusive operações bancárias;

3. manter em dia e em ordem a escrituração da tesouraria.

Art. 140 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para ínêflC:Cl[:)

iguala0 da Diretoria, será composto por. no mínimo, cinco pessC'::lS
representantes, de entidades da comunidade local, tais como associaçã.::s de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora. com
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único - O Conselho Comunrtário cumprirá as atribuições de~lni:jê;s
pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devE;(irjc
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da gr2G8 do::
programação, bem como sua avaliação.

Art 15°- O Conselho fiscal terá as seguintes atribuições:

-.'"..._.-_.._-------~~~~==~~~
, Escrevente, EM 24/12/2015 DOU FÉ.

RAVESSA 13 DE MAIO, 50, CENTRO - BATALHA - Fone 86 334~-1 I~~4

1.1.':

~'
c,
Q
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CARTÓRIO LUIZ CASTRO
BATALHA

RAIMUNDA NONATA ARAÚJO TABATINGA
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURíDICASDATA 24/12/2015
L1VROA 0005 FOLHA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO
BELA VISTA - RÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA FM.

- . __ _~ _°_o_

a} - O Conseiho Fiscal será composto de 03 (três) titulares e 03 (tr6S)
suplentes, com mandato compatível com a Diretoria e eleitos em Assernbléiél
Gera! entre os associados, compete:

I ...Fisca!izar os a.tosda Diretoria;

11- Verificar corTo exatidtio os Livros de Presenças, Contábeis e Fiscais;

Hl - A.preciar os Atos da Diretoria, emitindo pareceí fundamentando as
circunstãncias para a Diretoria eAssembléia;

IV . A Delib:eraçào do Conselho Fiscal, será feita através de relatório e ao
vota qualquer píOposta terá que ser pela maioria de seus votos, respeitando
o quorum de 03(três) membros;

v - Na falta dos titulares serão automa1icamente substituídos pelos suplentes

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal se reunira anualmente ou
extraordinariamente, para dar parecer sobre os atos da Diretoria por escrito e
em livro próprio.

IV - DAS ELEIÇÔES

Art. 16° . ,ô"schapas para a diretoria estarão aptas, se entregues ate três [Jias
antes da Assernbléiô Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitomi,
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento
de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de
associados aptos a votar.

~1° - ~ ver1adô a participação de associados em mais de uma chapa, bem
C'..oITl-:)o voto cumulativo ou por procuração;

~Z' ../''',diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votas ou
de acúrdo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no iníciu
da AG;

v . DA PROGRAMAÇÃO

Art,íT - Í\ programação da emissora de rádio deverá respeitar todos os
princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional
sobre radiodifusão comunitária.

7

~.

-- ..-..-------CNffl __ o ••••

~:U ~ ' Escrevente, EM 24/12/2015 DOU FÉ.

!.TRAVESSA 13 DE MAIO. 50, CENTRO - BATALHA - Fone 86 3347-1154
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REGISTRO DE PESSOAS JURíDICASDATA 24/12/2015

.UVRO:\:::;'

~'",~

:=OLHA

J. ,

EU,

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO
BELA VISTA - HÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA FIVl.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga, havcilcJc
compromisso de cadência de transmissão nas situações de guer;a
calamidade pública, ep'idemias e as transmissões obrigatórias dos poclE:;r::s
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado:.
cessão ou arrendamento da el11í~sora do Serviço de RadiodifuS20
Comunitária ou de horários de sua programação.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art 18c - O Patrimônio e Receita da RÁDIO COMUNITARIA BELA VISTI\ F\j
serão compo,stos pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia GC;~1:.
pelas doações, auxilios e subvenções, convênios, apoios culturais, pelos h2ii3

móveis ou i!J1óveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação
financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores lransferidos !):=ir.:~
a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunit<íri,Js
bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob fomla de apoio cu!!urai
e convênios.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser <Jprovada pel,;
diretoíia e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado pele
exercício de sua função.

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em partf~. Py
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convoC3d2
para este fim, sendo exigido o volo concorde de dois terços dos presenlE-~; ;;
Assembléia, não podendo ela deliberar. em primeira convocação, s~?rn 3

maioría absoluta dos associados, ou com pelo menos de urn terço r:d~í
convocações seguintes.

Art. 20° - A disSolução da RÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA FM ocórre:ú
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimôf1;()
líquido, será destinado à en1idade de fins não econômicos congênere, de1:nioc;
na Assembléia.

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

Art 21° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela direto:;a
com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 2ZO - A responsabilidade e orientação intelectual e adrninistrativa :ia
Entidade caberão sempre a brasilei os natos ou naturalizados a mais d!~ j:,;?

(10) anos,

C?114L ' Escrevente, EM 24/12/2015 DOU FÉ.

T~AVESSA 13 DE MAIO 50 CENTRO - BATALHA,. Fone 86 3347-ií~4. I ' ,

i~
Il~o•.J
i~te;
I
!
í
I
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443

FOLHA

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO
8ELA VISTA. RÁDIO COMUNITÁRIA BELA VISTA FM.

Art. 23° - O quadro de pessoal será constituído .de no mínimo, dois terços
(2/3) de trabalhadores brasileiros natos, sendo que é admissível" a
remuneração dos trabalhadores que cumpriram horário na programação e
gerenciamento da emissora, independente de sua situação societária,

Art. 24° - O presente estatuto foi aprovado na'AG de 15 de..novernbro de 2015
;:; entra en, VigOí na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas.
av€-rbando-se a e.ste registro todas as alterações por que passar.

Batalha/PI, 15 de novembro de 2015.

KL,b,1- et oLlV.t1'(&. S rl\.l:l-

KLEBERT DE OLIVEIRA SILVA
,I", PRESIDENTE
I:' : J /'", d' /...tt ( r; / jk I, I. ir I' I li/. \ 'I,/?
!-l"'lLr'J)l,(L.I! -Jb vi. t2L1l.r; .~ crv(f/~

RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA
ADVOGADO - DAB/PI 6819

-f-U-, -------.---C.-.-,~~.,."--- , Escrevente, EM 24/12/2015 DOU FÉ.,
I ::RAVESSA 13 DE MAIO, 50, CENTRO - BATALHA - Fone 86 3347-1154

I T~IBUNAL DE JUSTiÇA. TJ.PI 1
EMOLUMENTOS 4-' n--
-ISS q;

fERIilOJUPI ,~{

OUTROS , '"
OU fROS ' C~
OUTROS
l,JiAl ;::::;:':-;:..', ~cJ

Si

Requerimento  (0915958)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 14



Ata de constituição da entidade e de eleição dos
atuais dirigentes.
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LIVRO ~\:,,_' 'c

.'.
''': .

! /

.-'".; .....
\2)f£~~~.i_,C~ _

i G;?,!',llSrrI .~

{ J\~{.,0."'"

DE" FUN DAcA,O J A]?fZOVACfrO IX) E.s:t Al UI 0-~_i~!~;,;'12i2-_~'__
j 7 ] .-

DA ,f.Z-f:;TDQI A DA A2:S DU AC ÃO c:O tA.('1\l r,-,-;' j:~~',-:-.,L

, Escrevente, EM 24/12/2015 DOU FÉ,

TRAVESSA 13 DE MAIO, 50, CENTRO - BATALHA - Fone 86 3347 -~1!';4

AlA

EU,
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----------------------_._-- ---- -- -

AVERBAÇÃO

u <>f . ,E",eve,!e, EM 2411;12015 DOU FE

.RAVESSA 13 DE MAIO, 50, CENTRO - BATALHA - Fone 86 3347-1154

I'

Ir

(

I
l.

-:..:~g
(.)

C)
C"l

.;;;

Requerimento  (0915958)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 17



CARTÓRIO LUIZ CASTRO
BATALHA

RAIMUNDA NONATA ARAÚJO TABATINGA
OFICIAL

REGISTRO DE PESSOAS JURiDICASDATA 24/12/2015

LIVRO,": JG ~.

NO,

I
I
!
i,
;0
j

-- ---'~~p~'----'
"7-:- - - - -..:-::------~-i

GRt.f5E~_ /' 1

1

EU,----~c:r: ,Escrevente, EM 24/12/2015 DOU FÉ

1 TRAVESSA 13 DE MAIO, 50, CENTRO - BATALHA - Fone 8633,17-'115"1
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Prova de que todos os diretores são brasileiros
natos e de comprovação de maioridade.
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TEREZA CRISTINA DE OLIVEIRA
BERNARDO MARCELO SILVA

01/06/19

,-
0'6 -,,""J. j .U51

'LEBERT DE OLIVE:IRA SILVA

TERESINA-PI
CERT,NASC. 104 3 L 65 F 242
EXP TERES NA - PI 06/0 /02
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l. "i( )," "~,'I')!I Á • "'ESPISA GSP-.N - SISTEM;, INTEGRADO DE cr:sr.i.o r SERVICúS m: :.ANEM/JENTO "
,I I' •• (\:1_""", i :" ',,,L. ~ c_e_rt_i_d_ã_O_N_e_g_a_t_iv_a_cle _D_é_b_i_tO ----L--. .~

CertifiCO a vista de documentos comprobatórios e pesquisa de registros na nossa base de dados, que o imóvel abaixo descrito, atualmente soh
responsabilidade do Sr, KLEBERT DE OLIVEIRA SILVA, se encontra em situéH;ão regular, sem débitos, acordos ou serviços a faturar, nesta data.

i DADOS DO IMÓVEL: =J
! Matrícula Endereço: RUA PROJETADA 09 BELA VISTA, NUM. 230 IBairro: BELA VISTA CEP: 64180-000 !i 2464221.5 Localidade: ESPERANTINA Município: ESPERANTINA
i Inscrição Categoria Subcategoria Economias~
! ,)37.005093.0873.000 RESIDENCIAL CASAS FAMILIARES 1 Ir -

Perfil do Imóvel Situação Ligação de Água !!
Situação Ligação Esgoto Situação do Poço I

-'1NORMI\L LIGADA POTENCIAL SEM POCO 1,

AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI - S/A

.VlNIO/\ MARECHAL CASTELO BRANCO, NUM. 101 - CABRAL - CEP 64000.740

.t.JpJ 0684574710001-27 .' Inscrição Estadua!193016567

Atendimento 08000868888
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HOV/Z0lS

AGESP1SA
Águas o ~go\DS do Piauí SlA

Av. Marechal Castelo Branco, 101 . Norte. Teresina. Pt
Inscrição estadual: 19.301.656-7 I CNPJ: 06.845.747/00

01
-
27

lntemet www.agespisa.com.br
Atendimento ao consumidor: 08000 86 8888

-'-_-----------=-.------- Fatura Mensal

1~"id'::264753 I
Nome/Razão Soc.ial/Ende~O

JOAO PAULO AGUIARRUA PROJETADA 06 BELA VISTA, S/H
BELA VISTA -
ESPERANTINA 641&0000

AG= 89

Hist6rico de Consumo

Mh/AnO
l.lMl~

c~umo "'''''
05/15 771 12 0
06/15 7&7 16 0
07/15 &00 13 0
03/15 &10 10 0
09/15 &20 10 0
10/15 &32 12 0
11/15 S4& 16 0

Valor (RS)

29T
37 5 01 0025 0222-000

FATURADO p/ CONSUMO NOR~~L
'fOnnõlde FatUt'ilmento

-anegonas ",,-Uso

I Com I '00 I"Ub
.......

\' 1&/11/2015
1

~ltuaÇão
ÁBú,,/£$KDtD

3/1

20/10/2015

C6d. Nome do Serviço

AGUAMULTA IMPONTUALIDADE 001/001
JUROS DE MORA 001/001
MAHUTEHCAO HIDROMETRO

49,57
0,67
0,68
1,17

30/11/2015 52,09
PAGUE ATE O VENCIMENTO. EVITE COBRANCA DE MULTA/JUROS MORA.CONFORME LEI FEDERAL 11.445/2007 O SERVICO 5ERA SUSPENSO 30
DIAS APOS VENCIMENTO.

Turbldet Cor
Parámetr010
valor MâllimQ Pe,mmdo

,.0 "
>.0

PH
Feno CoIit.1otab Escherichla coU

o.,

N' Mlnimo de AmOStrasEltlglda~

N' Amostra que Atende leglsaaç~

NIl AmostrôlS Realizadas

V.Io" ..••d'O 4.56 11.&90.&0 5.02 0.30 0.00 0.00
Condu"o PF.fH.lM A QOOLllI'\DE l.¥\ ~IJ\, lAVE CS RESElNA10RIOS sM.SfP.AI1'\EN1E.
'1Jensagens
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JOA.

-- ---------- ------- --- - - ~- --

l? 1.V! IVDA, ONA 7A ARAÚJO TABA TlNGA
OfJcíala do Regíst.-o ce Títulos e Documentos

E::crituré:S ProcLraçàes. Pro~es:os. Pegistros ae !í:U,QSe aoc:Jmer'os

='--"=======--C===----==-====C'----====,",- -0'===-=="-----', _

------------1- ---
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I '" II _
Ft?o>'J /. 0". Ç2?
~rM ~ff Oa:)ü'4
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-.--,.. rv - _. _ ..•....~t::::"''::J-':::'L._,-,

v I
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~
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Requerimento  (0915958)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 25



::

:~~mf:REP0B~I'CAFED-EriA"r,v-I;'DoI3RAs'~t~~~~;iE~1~~~~~il
GOVEI'lNO DO L:STI\UO DO Pll\uí ' t1,;?

f';. , ::1ECI.1E1AFlIA n[ S~(,l}nA~Jç,\ PLJUi.ll:A ;:~~~
.•.' INS rlHJlO !)I~ l:)I::'~.JTIFICAÇt\O ",JOA,) fiE DêlJS MAfT1INS" i:' <il~f.~

:~:Rl
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Eletrobras
Distribuição Piauí

COMPANHIA ENERGITICA DO PIAul
Av. Maranhão 759 - CentrolSul .. Te~~ln':- p,
CNP):06.840.7481OOO1-8911MC. ~uat 19.301.383-5
Nota rISCai I Conta de Energia ElétriCA-S~rie8-'
Regime especial de lmpres:s!o autorizada peta SEFAZ06198

LC CURVA S/N B-RURAL
CPF: 00094434999320
CEP: 64.190-000 - BATALHA

Para contato com a )
El~trob.ras. informe )
este NUMERO

N° da Nota Fiscal

ROT: 134.311_12.82.465~

Atual:

Anterior:

Constal}te de t>-IultiD~Ic:aça"'p":.

Consumo Medido:

Consumo Fatur3do:

7ZZ6

1,000
137
137

I
FC~~

Atual:

Anterior:

Pr6lri~~_leib!ra:.

Emissãc:

resentaçio:

21/10/201
18/12/201
]q/11/201 .
19/11/201 I

•• ,." •• 1

DADOS DA Ut~JOAO[ CONSUMIDORA

OI!llW~liconsu!ll46
S£1/15 159
AGO/15 138
JUL/15 146
JUN/15 94
MAI/15 125
ABR/15 108
MAR/15 105
FEV/15 99
JAN/15 113
TnRIFii SE!'ITRIBli!:'S:
B A 30 - B.lb200
31 A 100 - 0.28799
101 A 137 - 0.43199

R£SalVADO AO FISCO

70 A R 0,389807
37 A R 0 584718

CONTR. ILUMINACAO PUB. (COSIP)
DIFERENCA DE TARIFA
SUBVENCAO BAIXA RENDA
CORRECAO MONETARIA IGPM (2X)
MULTA POR ATRASO C2X)JUROS DE MORA DE IMPORTE / SER
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA - 3,81

COMI'OSIÇAO DA CONTA. RS IMPOSTOS/TRIBUTOS ~S

oéstribulçllO: 33,43 Base de Cileulo: 20,00%
Energia: 3,08 ","quota ICMS: 17,98
Transrnlsslo: 7,22 Valor do lCM::: 0,98
Encargos: 23,48 Valor do PIS: 4,52
lllbUtCs: Valor do COFINS:

ItIOICADORES DE CONTINUIDADE
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-J'I'lO~S"'E-EG~R""l"'/.l"""AR""b~A'-"S"l""LV"'A~PIPE""R!'"tlnRnAr-- _
Pv 8ElA VISTA S/N 8-RURAl
CPF: 00086016075353
CEP: 64.190-000 _ 8ATAlHA

Eletrobras
Distr:Ou~ P1aU!

ROT: 135.311.13.82.46410

21/09/2015
21/11/2015 !
26/10/2015FE/.IP
26/10/2015

••••
.1-12m

9777
1.000
171
171

RES

~S!E'I¥!l!!!!I"I~C~O~NT~RF.~H~U~M~IN~A~C'AO~~P~U~BJl!.~(~(O~S~'I~P~)m=~~~8~. 2~9
I '00/15 CO'"ECAo "ON'TA"A I"", (>xl z ,24JUl/ 15 "ULTAPO. ATRASO (Ix) 4."I JU"/15 JUROS" "IORA " "'''ORTE / "R 3•34

MAI/15 ADICIONAL BANDEIRA VER/.IElHA _ 7.69ABR/15 ,
/ MAR/15 158,'
FEV/15 151

It!~~~rnt;: Iª A 171 . e.48487ij

~;;~~;ai;ttii&Smg;il;ii=l!';jf~tfij~~S~.i~g~;;;;t\ig;;ij~ffli~ri~B~Z&Jiii~~kiJ2ijiiii~rãii
Pa,,".,,! A'a a dia 2'/10/'015. 'ao oa"'a,.", 'a"ca, v"oida,n~ssa Unidade Consumidora.

- -
-- - -.~

7,66 15,33 3a,65 3,86 7,73
0,00 0.00

ESPERANTINA

ROT: 135.311.13.82.464100

~' •.••• ....:&.. •••. ~- •••• '~ I
SfUCOOIGO

919877-6

15,45 4.31

0.00
a8/2015 40.39
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MARLY FERi- DES ARDOSO

03 11/05

22/10/1987
DATA DE NASCIMENTO

~~.• -- ,
CERT.NASC. 155 4 - A41 F 278V
EXP BAT p~.-PI ./10/89

TERESINA-PI

MARIA 00 CARMO AL ES FERNANDES
JOSÉ ALVES CARDOSO
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\,
Eletrobras
Dlstribulçao Piaul

COMJlANHIA EN£llGtnCA DO l'lAIJI
Av.1-Wanb.i<l759-c.ntroISaI- T«eslna-PI
OF,:06.MI.1_1-89flnK. r.udoal: 19.301.383-5
Hol> fbDIl ÚlIU ele b>ergIa_-5ãle 11-1
a.g;mo •••••••••••••••••••••• __ •••• 'SUIZ06I98

N' da Noto fual 009614990

MARLY FERNANDESCARDOSO
PV BELA VISTA SlN PV. BELA VISTA B-RURAL
CPF: 00003157138367

1

0UT/15 106
SET/15 li
AGO/15 101
JUL/15 l09
JLW'15 89
MAI/15 94
ABRl15 78
MAR/15 86
fEV/15 10S
JAN/15 95
TllRlfA!BI '!l/I_:

9l\ 3\l-Q'm3\ A 100 - O,
101 Á 1119- 0.43\

30 A RI 0,227395;70 A R 0,389807 =
9 A R 0 584718 =

CONTR. ILUWlNACAO PUB. (COSIP)
DIFERENCA DE TARIFA
SUBVENCAOBAIXA REN>A
CORRECAONONETARIA IG 09/15-00
r.vL TA POR ATRASO09/15-00
JUROS DE MORADE UIPO 09/15-00
ADICIONAL BAN>EIRA VERMELHA- 2,69

205

6,82
27,28
5,26
2,90

32,17
23,78-
0,10
0,97
0,38

18,07
26,60
2,45
S,7S

&sedeQlaJlo:

Alíquota ICMS:

v.lo<do ICMS:

v.JordoP15:

valor do lDflNS:

71,53
20,~
14,30
0,77 ....l-

i
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"':',
:>~.

29/06/1965

:

::":"':::_:":':x': ':'1£"'~.:.":;"';2S~
._~l'.':; .~: -.~..:-:; • ,,/ ,} ~~ -.:; '"',/ .....~'r/~'-:,f"':

30\lOllN301 30 \ltlI31tl\l::l

BORGES DA SILVA

S~;~..:..~~tI\JSii3C ::c ~~:)r"(;!:~::£:..:..\'=::: ~c :':":":":":.:..S~~;
'1~!15Ç:;<t:N~'~r.u~S3C ';':~~..:.:::::::::

:::.i~d00 CC~lS::C~ ON~=:\~i::

881. 875

'1

HELENA MARIA DA SILVA

~"'.;.';. _ ..~;

498. 639.163-15Ass:~A"!"~R;~D~;~T;~~~~ ..
'1" • ~«í ,~' LEI NO 7.116 DE 29/~~:"~;',~RETO N" 89.250183

CERT.NASC. 4888 L30 F 69
s&XP BATALHA-PI 13/12/00
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NOVE/.1BRO/2015 2511:112015' ,- 84 i"____ ...,_ ....._._._..... _',_" ,,. ._ ,.. ~...~_'_.._. '. l, '~.'~~.._~....~...._._..__.__H' _._ ._)_~~_

HELENA 1,IAR:A CA SIL\IA
PV BELA VISTA $/N E-RL 'Rl
CPF: 00049863916315
C:o?: 64.190-000 ..EAT:,LHA
'~:.i...~~ l_,'~iI~.~3I__o. ,•••• :~:.:. =~~~_

19/1l/201S
21/1012015

1,000' 18/12/2015
:>-:.--'.'::::" 1:7 .~~s:,::: 19/11/Z015

..':--,-..~.,-'--~~ __ ._. ._. ..ll2- __ -,:c.i1L __... _....:.,,",,:_~_ ..-l9Lj.1J20..l5._.

~lOR!,IAi. _ __ '_' .. ~9 .. _ .
____ o_o __ ,_. •• •• _~.---:~:';;_~_L_~::'.lj..;~L~;~~~o.~,;;,;~:~~ ,-, , ._ ._.. "__.... , ,_._.
"." .': .. .'":- :: '.~:-:: - .: .~

_. ..•. .. ':-:",:-:"'
~_ .__ .. ,' __.' __ . __. __._ ..... .': ;~~~.: .....:~~_i-=.,..~~_.~~_.. _

RE SIDENCIAL W)NO A96i'395 1.1.1.1 16

OuT/15 99
SET/15 94
MO/15 87
JLL/15 74
J N/15 70
t.1AI/15 5S
ABR/15 6S
t.1AR/1S 65
FEV/15 31
JAN/15 120

CONSUMO 117 A R5 0 656293 ~
COtJTR. ILl.Jt.~INACAO !'>UB. (COS:?:'
CORRfCAO t.IONET.oRlt. IG 1(:115 ..80
"Ul.Tt. POR ATRA50 11~/15-(:ô
JUROS DE ~IGRA C,E HIPO lU ~S ..,;0
AD:CrCNAL BANDEIRA ~ERV[lhA - 5.?~

,'6, /8
5,67
0,18
1,30
0,19

LIGUE 0800 086 0800 E FACA OPCAC VENCII,Er.T() 1 5 15 20 25
Par"abens! Ate o dia 06/11/201:;, n,x, cans"to,:"mos fatcwus vencid:"s
n~5sa Unidade Consunidc~c.

19,~9 ... "':.: :. 76,78
28,55 -- . 20,00%
2,63 :5,35
é)17 •. _-_. O,83

----------:~.~.i!~~._~::~~~~~~~.__=~.__::~~._~~":~-:.~::_':':;::_:;:::::::-:~.~==_3.,..~_:_:_:~_=:_
.~.:.~.':~;.)~;: 1-;.~. ._- __o _._. __ ••

1,66 15,33 ~0.65

fSPF.RANTII~A

RO;: l34.311.12.80.S52500
- -:. ~'" ..~. :' ::

.- ~~-.': '" - - '.
• \ _ • ~ _". _ _ : -: ..: ~ • :~ _. _ 4 '; __ - ••• _ ~ _ :

:1:- 145 1... 1 3 .~.
12:. !~~)

1'/'IÃ1~lJ. ['/J,J. .• 25/1112015

83630000000 4 841~0017000 6 00000000919 i 90201115008 0

1111111111!111111111111111111111111111111111111111111111~111111111~11111111111111!IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII!

SEO.: 00217 ".: '9919902-0 C-:'.~,n.' :':~/1:l/:015".ENTR.: 01
LEiTURA: 741: NORI'IJlL "CH.'. 3<" ".2 (:,RGA: 002

JT.\/dic': 25/11.'.:CJ.5 :Ri,E(.: C('~(OlETCR: 3671
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.'

RE"USLlCA r::D::RATIVA DO SRASI~

GOVERNO DO ESTADO DO PIAul
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

!NSTITUTO DE IDENT!FICAÇÃO "JOÃO DE DEUS MARTINS"

~~-;~;;..:.:,-~;:,;::~~")CA~-Si~aü':J~'uJ:p-.--'..12.--'.3:2-----
'-

CARTEiRA ClE luE'lJT!DADE

.'

Requerimento  (0915958)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 34



t

FRANCIDALVA ARAUJO BENTO
LC CANTINHO S/N BELA VISTA B-RURAL
CPF: 000(~e2e191S390
CEP: 64.1910-10100- BATALHA ROT: 135.311.13.82.37815,

NORI,IAL

~ ',~~!_!; ;C~~ ==.~%-.::::::.=--=--: ',~, 3:I:f:'i'i.:~1.~~P-Ms-
6309 _.-, 211109/21015
1,10100 ,-:",.. 21111121015

141 "'"'0"'".''' 211110/21015
141 FCAt,' ,""'2:: 21110/21015

A:~2:;~--::õ:.:~; :;6
___.__._._. ~_=___e.,,~,__-=~..,_.__-T~------~

:-;,::~:;;i ;';}':;3~:~tlL,.y.••_"::,..':'T"":i, ~~'_~- _' '-"-' -

__CC.'~:' ..:.=C~HMe---~~:7;-'~~' ~~lii748'8'-~'
SETI15':::-148 710A R 10'389966 =
AGO/15 122 41 A R 10;584955 =
JUL/15 137 CONTR. ILUMINACAO PUS, (COSIP)
JUN/15 112 DIFERENCA DE TARIFA
1,IAI/15 131 SUBVENCAO BAIXA RENDA
ABR/15 114 RELIGACAO1,1AR/15 113 2A. VIA PEDIDO CONSUM 109/15-1010
FEV/15 138 ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA.. 3,98
JAN/15 114
DEZ/14 132

"'6,82-
27,29
23,98
4,29
34,48
25,48-
6,682,510

~Ü~-%i3-~J:¥~?;JOj:ieMl~I~H~5-2e-:-i5'-'-" ..
Pcrcbens! Ate o dia e8/1t/2elS, nac constatamos faturas vencidas
nessa Unidade Consumidora.

-.:::;,:;:::s:

76D9.691e,8B3F.03A8.AADE.A8F6.DD31.e7B2

.' ~} .-.J.." ";' ."' r..•.:'.'

1 -:-:":'"A:';"?,:.c;A~ - ~s :

80,56

7,66 15,33 310,65 3,86
0,100 10,010

ESPERANTINA
ROT: 135.311.13.82.3781510

7,73 15,45 4,31
0,00

08/21015

S,U c:i~:~:

1220260-6
.lf.is FA7l,.;:V .•::

1012015

16,74

v-:':\ •••:v'::'X- ..•.

28/10/2015 •
::::::.•.•?t,.\!:~::;.::.~~\:;!-:-;c,;:;ç:::;...;;

Av ,":c.:~~:",,~<!:::75 S - :':••~~~.:/5:...- 7;?~~s:~z - ?' 1010106791018FCAM
::\"::::;S.3~:.f,~I')::>3S'_lS:.~s:•.~:.:al:'S_3:'.383-3 \:o:z :'Ilotõ F:s:;::i:

8364000m 3 80560017000 7 00000001220 3 26061015008 8

I~IIIIIII~IIII~IIIIII~III~III~III~IIIIIIIIIIIIIIIIII~I~~III~I~IIIIIIIIIIIII!~~II~11111
SEQ.: 1010082 UC: 122102610-6 DT.LEIT.: 211110/21015T.ENTR.: 01
LEITURA: 64510 NORMAL TOTAL: 810,56 CARGA: 10101

DT.VENC.: 28/10/2015 IRREG.: 000 COLETOR: 8651
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---- ----- -- ---- --- ---- - -------- - ~-------------------~----_._-------------_._----
-------------_._-----_._--- - -- -~_.._------_.-._-----_._-~~~..:::._.:.:.:..:;=:-~=~-~::=::::- . ..:.=.-.;::-=----.::;-'-'--'--'-"-.- - .'- -- -- -_.--- .

..-~/ •• 3".

- '. CARTEIRA DE IDENTiDADE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAuí
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

INSTI7UTO DE IDENT<FICAÇÃO JOÃO DE DEUS MARTINS

• t,i!í! REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DATA DE NASCiMENTO

18/10/1985

27A F 144V
07/07/88

NATURALiDADE

ESPERANTINA-PI

ERISMAR DE SOUSA SILVA

TIAGO SILVA SAMPAIO

DOC o~ItiÊ'RT.NAS C . 21927 L
EXP ESPERANTINA-PI..

., .$ ' •." i': VÁUDA SM TODO O TSRRITÓRIO NACIONAL

~~~~lTRO 2.698. 030 ~;~~~~Ão18/05/05

PILIACÃO

CPF
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Para contato com a >
[l('lrob.ra<,. inforrne >
e~te NUMERO

Eletmbrôs

(j"l. /L' .>l, f. i' j t' '{;,(.ri (í\ i ) ~":, I -.

"o, ",H,lt]~' .•() ,i',Q "I~ll' i I""";L()~ ,', tl" d" Not,l riscaI 000662526

MAIO/2015 ~7/05/2015
" r.~rif;, r,("",1 d,- ;~lNQ';j f I"IIH-., -1 SI- r r(ll,r',I''''

:'. 1,1L~II'~ 10 111; 1!"'}(1 d •.•ahrlt -I,. )f'r.;
Wl1U!1lW1ti':J3J;,Mmtí£Wd lHl;fllj),t

168 86)29

ROT: 135.311,13,80,33700~

09 B-RURAL

NORt~AL

,'I' ',111<1~-~••,h~,,'

HAHIUtlDA NONATADA SILVA
PV BELA VISTA ~16 R PROJETADA
CPF: 00055396720337
CEP: 64.19~-000 - BATALHA

~D!fI~!:I' ~",:=m~a_DB~~tiZIlJ1J!!ID!I~~~~
6675 i, ',," 19/05/2015

6507 'I' "'''''no, 17/04/2015
1,000 I ;-.,"",,' ,"n" 20/06/2015

168 li' ""'"" 19/05/2015
168 FCAf.l, """0"""'"- 1:9"-0~2015

32

1091.4.1.1

, '

I'n~t,.

A976653
I '''J.~','inI... , ',,',. ,~ "

RESID.BX.RENDA MONO

i 7"'ilill.11tilibttl E:;:memEIlC:ml' ~'~,In;r:rn!J;~,m':1, ~ti!lEllm~~=m;m:m
ABR~Í]'5' 155 I CDNSUIIO 30 A RI O,218920 6,56

70 A R O,375294 26,27
',IAR/15 84 11 63 A R O,562934 38,27
FEV115 162 CONTR. ILU"'lNACAO PUB. (COSIP) 5,30
JANIl5 98 OIFERENCA DE TARIFA 35,31
DEZ/14 34 i SUBVENCAOBAIxA RENDA 26,38-
I'lOV/14 41 I CORRECAOMONETARIA IG 03/15-00 0,07
OUT/14 35 1 1,IULlA rOR AIRASO 03/15-00 0,64
SET/14 166 JUROS IJE MORADE Hlf'O 03/15-00 O,25
AGO/14 141 ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA_ 6 16'JUL/14 104 i '

I T'-F'jl" "['1 .~IBI'F,-'''''',~' :.,:"'1 ,:I'jl,~ L,_ 'J~':::'~":'11,
! li M .••li - LJ,lb~,.,1l'
1:;1 fi lHO - O'2t'i]?7ÜI'! 101 ~ li,:) - ü,tü~üü
....- - ------T- ...~--
MO •~~- ...•~
f.les/Ano
04/2015

Valor' R$
76,21

Un I dôd, consLIlIídora 5uj~ita ô Ju,~~.ns~g" do forn,c im,nto d,
.n ••• I. ,I.tdcô a Fôrln' d. ~J!Ub/2GI5, Onao pa9a~.nto FO-
Q~r3,.r'5rjdY tamb.ma .lnclusôO do 0001' do ccnMldor na
,:â":J1, C,!,,; l.rtha .f,tUoldo o -õ9am.ntO f~yor_d,sc_~n51derar,
.3!. amo, • -

Declor"olllos quitados debitos desta UC no ano de 2014 (Lei 12007/0'
LIGUE 0800 086 0800 E FACA OPCAOVENCI/.1ENTO1 S 10 lS 20 2S
----------------------------------------------------------------

"" ""t,'H1 Ai) "'.U, B7E4, 63F8, 8FFC.4E lA, ,1215,6079,8046, 46C7nr. -
! r" .. '''Ir(M' 27 ,34 H.~~••:~••Cilruln 106,41
!, ' 40 , 72 ,'I""",,, I(.,s 20 ,00%
, 3,17 """',1,,:(,"'. 21,28
I" 8,24 ',:v,'.,,'" 1,01
i "I! 26,94 l•..•COF!tI\ 4,65

~@:'~tt.i.t=1.mmtmmmün1i!~==nm~~B

9,78

0,00

03/2015

0,00
13,17 26,34 52,68 8,27 16,54 33,03 7,20
O,00

ESPERANTINA
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\.

25/11/14

DATA De NASCIM£:.Nl"C

07/03/1997

DATA DE
EXPEDIÇAO

-----
WILIDA EMTODO OTERRrrÓi'lIO NACIONAL

4.149.643
rJENRIQUE DA COSTA CUNHA

~ R~n.1UNDA PEREIRA DA COSTA
RE\'ATO DE SOUSA CUNHA;:tt :"""fu ...,JI.'_,Dt-O£

EsoERANTINA-PI
. :,J 00(.. Ç;,~.f"iEM

I:.; .:::.'1.. r:E: l~ ::::f~TIDADE

i\
I ,

!:Ó;::l •...,Id. jJE' GDNTROLE

'1f;.-l..'S.M: .:: j' <3D'.'5.F3BA

A élUt.","I.:í,. " '.
se, ;:;..•, ,vi.," .

.: . :~provante deve.a
"',,,':et, no endereço

ReC!~ Fedeal
'1.;25ttl.1 d. Pp.5~.aatl:i5icas

,,'? I"ida.gov.br

.\. ""1}.'.< ".:'~:: "•.' .•] ido pela
Secreta,;" :.;:':. ,'x'it", :,,<;deral do Brasil

às 14:25:5{5 ;10 fii<l Uí,l'.:;tm1." (hora e data de a,asma)
;},;:,' • <•••• ~ •• (!{)

COMPROVAr.i'fE DE INSCRiÇÃO

Número
074.$';2.173-30

Nome
HE..i ~QUEDA COSTA CUNHA

tü:';'':;'".:c.nto
/17/011'1997

'•...~',.", ""'" '" cnr., ~()MPR C\!AI'4TE DE IDENTIFI •.N",#.J
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11

'I" .

REPÚBLICA FEDERATIVA ~O BRASIL

G~~~::~O ESTADODOPIAul '
INSTITUTODEIDENTIF~~=~ÇA PCJ8UCÁ" !
_ ____ "r __ ". ~O nE DEUSMARTINS"

"".~..;.:~~' ::.::.! "J..-'--__._

VÁUD MTODOOTERRIT6RIONA ONAL "~

1.841. 356

';Í•• -~

70 A R 0:38996646 A R 0 584955 ~
CONTR. ILUMINACAO PUB. (COSIP)
DIFERENCA DE TARIFA5UBVENCAO BAIXA RENDACORRE(~O MONETARIA IG 07/15-00
MULTA ~OR ATRASO 07/15-00
JUROS DE MORA DE IMPO 07/15-00ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA - 4,17

27:2926,90
4,50

34,&4
2.5,75-0,&4

1,37
1,26

.015

2111112015
211 10/Z015
211 10/Z01SEmlssliO:

Próxima Leitura:

AnteriOr,

Atual:

FCAM

ROT: 135.311.13.82.465~

~

..
Para cont8to com a . -;- - - --;.-

EletrOb.ras• informe ~ .-'. . ~ .' '.... '...
•• ",NUMERO f! __."__~__:'::::_}!..-- .. ,

00067905
N0 da Mota F\scal

7080
1,000

146
146

SE1fI~oconS1~g
AGO/15 138
JUL/1S 146
JUN/15 94MAI/15 125
ABR/15 108MAR/15 105
FEV/15 99JAN/15 113
DEZ/14 107
ifIRIFA SBIi iR \BmOS:
~ A 3~- ~.\5e~~~
3\ A \~~ - ~.2e799~
: A \45 - ~.43\99J

Constante de Multiplicação:

Consumo Medido:

AnteriOr.

"

Atua\:

".,

Eletrobras
DistribUiÇãO Pia uiL

COMPANHIA ENERGtnCA DO PIAU{ •
Av.Maranhão 759 - CentrolSu\ - Tere ,na - PI
CNPj: 06.840.7481000'.89 \ Insc. [stadlJa,1: 19.301,383-5
Nota F\scall Conta de Energia Elétrica - Série B-'
~ime especial de lrnpoess!o autorlzada pela SEfAZ 06/98

~ "; ,:"'i;~
íRÃI~A 11lKEIRA DA COSiA

LC CURVA 5/N B-RURAL
CPF: 00094434999320
CEP: 64.190-000 - BATALHA
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Manifestação em apoio por Pessoas Jurídicas
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado Bela Vista

- doravantc denominada Rádio Comunitária Bela Vista FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]) e da ata de
eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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~~ '

~~ Receita Federal

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

mtribuinte,

mfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica é, se houver qualquer divergência, providencie junto à
:B a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DATA DE ABERTURA

10/11/2000
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

~ÚMERO DE INSCRiÇÃO

J4,146.209/0001-19VlAIOZ
~OM _, PRESARIAL

tl,SSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE BELA VISTA (APRCBV)

riTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
tl,PRCBV

:OD180 E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

34.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

:OD180 E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

34.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
34,99-5-00 - Atividades associativas não aspeciricadas anteriormente

:OD180 E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

_08RADOURO

POVOADO BELA VISTA
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

:EP
54.190-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICiPIO

BATALHA
UF

PI

31TUAÇÃOCADASTRALA.T_
VlOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/11/2000

31TUAÇÃOESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Irovado pela Instrução Normativa RFB nO1,183, de 19 de agosto de 2011,

nítido no dia 18/11/2013 às 10:42:36 (data e hora de Brasília),

Voltar

Página: 1/1

@ Copyright Receíta Federal do Brasil - 18/11/2013
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-.I.
I

4i Eletrobras
\l1,,!"1 ihui([)O P1FHJi

Para contato com a >
Eletrob,ras. informe ) ,
este NUMERO

000662535

I, T,l: Ir,l SOel;;10('.hh'19"\ UNfl<''' - TSU: rl;"lI 01"'!;1

I,d,l! c\ ,," lO_,'~\lidi'! '}6 de .Ihroi d.: ;'1\02

, ' w~''''r'''.\''''I\'''I''''t:'f''''-~
120 84,84

N° da Not,t Fiscil\

27/05/2015MAI0/2015

t lJí'l 01l11..trj.l,1~"OOO' l~'f \ 11l~C.,r',L"'Irlllil~ ',9]0 \ •• lil "
I;,.:,,;".r;,!/("ll,,/;, (1<-1'"",']'"[1,'11;(.1 c,i.r",íi-l
lu" ".H' "';rr,"j"I,1r ''''I'' •...•.,,'.' '1',I"rlr",r\;1 ;".1'1 ~.t:rt,7Ot>/91\

~":.i,~ ,''f:.-'

CüI-'iPANIHI\ ~NFHG(JICA Dn [,II\\J\
i\\ 1,',,"'1',11,1\;,<1 ",') ("I,l'[l/':>II\ 1('re',\I1d ;:>1

129

ilL ,~
76,00
5,67
0,37
1,79
1,01

6,59

ROT: 135.311.13.80.35700(

~t"", ' 19~~i517/04/2015
,\nl"llI"'r

20/06/2015
1'1 ()\ 1111 llf'ltlll \

19/05/2015
f.t1W;~i-ln

'~I:c.,~~,,'ç'_o__ ~9!?5/~_015
32

FCAt.\

Unid"d. consl.lflidcl'; sljj,it; ó svs,.nsõO do forn.çim.n\o d.
gr,.,'giõ .I.t,\c;; fól'\ir d. 0310£/20\5•• 11, fvncótl dóS contas
,'.;viSóCõl n.stó f.tu,'õ. O I'\iiO póm,.nlo pod,,'ó gns.jõY tõm"
bg>fI_; inchisôo do nome do consl,illidol' na SERASA. Informamos
óindó •• \,\ir\.ml ,:cnta(sl v.ncidals) < jõ l'.óvisadó(s) ntl
võ\or dg Ri ??53 (valol' histcYico), Co;,) l.nl\; gfetllódQ
o êóliménto í.;vol' d.:consider;r .5\. avisc •.

~. 'I ,I' t.JCí'

- 5973
5853

1,000
120
120

NORI.1AL

Valor R$
74,04

.~w.n,j,!j,t'ijiil,!HIl3.m3il!ú'I,jH~t_am;;;iV@iMJí~~
( I.,"d,",,,h, L.•.;".... \ i!J.lr~o tll',,,,,'ro I-'\<,<lirlol 1'0'.1,' ("(Hiigo ral M~rli.l 11 "H'~,'~

--------------------_ .._-----------------------------------------
Dedar"amos qui. tados debi. tos desta UC no ano de 2014 (Lei. 1212107/0~
LIGUE 10800 086 081210E FACA OPCAOVENCHlENTO 1 5 10 15 20 25

I.les/Ano
04/2015

RESIDENCIAL \.IONO A976642 1.1.1.1

~~L.~~r-rf"~ .. '~~~l!lj.~'~ ., ~•. CONSUI.IO 12121A R$ \21633408
ABRl15 101 CONTR. ILUIHNACAO PUB. (COSIP)
1.IAR/15 148 CORRECAOI.IONETARIA IG 03/15-00
FEV/15 161 I.IULTA POR ATRASO 03/15-OO
JAN/15 133 JUROS OE MoRA DE U1PO 03/15-00
DEZ/14 125 \ ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA -
NOV/14 132
OUT/14 118

~3~;t;nt j
TnF.\Fn WI TF.IBIJW3:

ij n I~Ü - O.47iOi0 .

-n-- __ '_

t •..•W,UII1(Jr;IIIJr,:\d~l~--"- ~--_ ..--- ----

JOAQUHI C OF CARVALHONETO
PV BELA'VISfA 236 R PROJETADA09 B-RURAL
CPF: 00000000000000
CEP: 64.190-000 - BATALHA

RESERVADO AO FISCO

n,-, ,',,'''.'0 19, 53 IH'" d" (.,,,,,10
! 111'1()I,I 29 ,08 J\'frl'lnt,llu ..r~
Ir;,Il';llli'.<;,-,(' 2,27 '.!,llr-.rl!clICHC,-

1'1 r;Hqo<, S .88 \';dor00 PIC,' -

Ic",,,''''. 19,24 V"I",-oo COFINS

b7~~~~,~#~:\i"~t4jll'l~ft.~ ..~~'-

13,17 26,34 52,68 8,27 16,54
0,00 0,00

ESPERANTlNA

33,08 7,20
0,00
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

Qive ',.,

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado Bela Vista

- doravante denominada Rádio Comunitária Bela Vista FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

~~HA -PL.
(local/UF)

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP]) e da ata de
eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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Iluslríssim~l Senhor~l Oliciai do Carlório do Registro de Títulos e Documcntos e
Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca de Batalha-PI.

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA
COMUNIDADE CAIÇARINHA - APRUCC, inscrita no CNPJ n" 06.022.765/000 l.-
09. com sede na Localidade Caiçarinha. zona rural. nesta cidade de Batalha - PI. neste
ato representada pela Presidente - FRANCYLENE ANTONIA DE OLlVL.:IRA.
brasi !eira. maior, casada, lavradora, CI/RG. n02.44 7.4 74-SS PIPI, CPF. n° O I 1.223.973-
05. residente e domiciliado na Localidadc Caiçarinha sinO, Zona Rural. desta cidade de
Batalha - PiauÍ, abaixo assinado, vem respeitosamcntc à prcsença de Vossa Senhoria
requerer se digne em procedcr o registro da ATA DA ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA DE RENOVAÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE CAIÇARINI-IA APRUCC -
BATALHA-PI, reulizada no dia 11.09.2015, de acordo com as cópias em anexo. nos
termos da Lei n° 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos).

N. Termos.
P. Deferimento.

13atalha(PI), 29 de setembro de 2015.

ÇK fi'O.lJ\:ilinILAd-cmtD::-~_,
Francylene Antonia de Oliveira

PRESIDENTE
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2.441.414

13/10/131

FRANCYLENE ANTONíA~DECXNEIRA

CEm. NAS C

BATALHA. PI

ANTONIO FLORENÇO DE OlIVEIRA
BERNARDA MARIA DA CONCEIÇAO
f-{x\t:ikZ,~_."" +,
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;I Eletrobras
Distribuição Piauí

Para contato com a )~
Eletrob.ras. illforme
~leNUMERO

COMPANHIA HlERGtllCA 00 PIAul
(IV.~laranh30 759 - Centro/Sul - Tcn~$ina- PI
CHPJ: 06.8'~0.74B/OOO1.6911"<;C. ESf.1dual: 19.]01,383.5
tJota Fiscal I Cont,) clt'" En~rgla EIHlicil - Sérip. 6-1
Rl'gime e<;pl~cii'llde implessão autorlt.'lda pel.1 S[fAZ 06/98

tl' da Noto fÕ5cal 000614763

"'Tarifa Sodal de Energia Elétrlr.a - T5££ foi criada
pela Lei "0 10.4)6 de 26 de ilbril de 7002.

NOVEMBR0/201S 25/11/2015 246 156,92
FRANCYLENEANTONIA DE OLIVEl~A
LC CAICARIM1A S/N LADAINHA B-RURAL
CPF: 00001122397305
CED: 64.190-000 BAT~LHA [(OT: E4.31l.12.80.26546í

,
J:.. J'I ~~~etlQI.

! r.~~\stanH' de M,IJltlplic,IÇjl,.l:
I
\ Con'.>umo ~"l'd\co:

LS~~urnof.,tllfad.):

E26';
6018

1,000
246
? 6 J1f"'PI'

I Ap1éíil1r:
Pd,xlma leitura:

Emissão:

E CAM Apn!scnti'lção:

18/11/2015
21/10/2015
18/12/2015
18/11/2015

sL1UZJill5
28

[{t';ID.BX.RENDA I,IONO

~ __ ._~_---=r.._"""
A976663

COdígofal.

1.4.1.1

.•.....
f-(~di" 11 mli'H'S

140

CON5UI,IOt~~,>/ano consumo 30 II R$ 0,243902 =
70 A R$ 0,418103 =

120 A R$ 0,627163 =
26 A R$ 0,696849 =

COI,JTR, ILUIoIINilCAO PUB. (COSIP)
DIFERENCA DE TARIFA
SUBVENCAOBAIXA RENDA
CORRECAOMONETARIA IG 09/15-00
I,IULTA POR ATRASO09/15-00
JUROS DE I,IORADE ItoiPO 09/15-00
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA- 8,30

l,f: ,

7,31
29,26
75,25
18,11
8,95

43,23
29,79-
0,B
3,135
1,22

t.les/Ano
10/2015

Valol' R$
158,38

Unid3d~ C9nslIIlido~õ slIjiitõ õ ~Ur<Pin~aQ QO fOYnllcimllnto dll
IlnllY9ia Illll\rica õ Põl.t\y de e~/2/2~15, \i ~o pa9õ111.n\0 f'O"
Q.I'uns~jay \ambllll1~ incllJ5õO do nClli~ do cons~lidol' ria
liERfISA, I,aso t.nha ~feluõdo o pa9õm~n\o lavor dllscon5id.,.a~
Ilsl. aviso.

LIGUE 0800 086 0800 E FACA OPCAOVENCIlo1ENTO1 5 15 20 25
-_.~-------------------------------------------------------------

RESERVAOO AO fiSCO 7C25.0C23.CE4A.F349.A6?7.7E04.3849.7BE5

Distribuição: 40,76 Base de Cálculo: 173,16

Energia: 60,03 Allquota IC/-IS: 25,00%

Tr.msrn!:is50: 5,53 Valor do ICMS; 43,29

(ncargos; 12,97
Valor do PIS: 1,88

Trlbutos' 53 87
Valo, do conNS: 8 70

7,66 15,33 30,65 3,86 7,73 15,45 4,31

0,00 0,00 0,00

ESPERANTINA 09/2015 .48,26

ROT: 134.311.12.80.265460

\

s<ú ~ÓOIGO

\
\ mAL/'"i;A;:;; \

Eletrobras 911514-5
Distribuição Piauí

\

MtS FATURAOO

\ \
v;~~~~;~151

cC,..•.P1\NHI/, ENERr.ll1C1\ no PIAuf 1112015
Av, Mar,1nhão 759 - (l'ntrol$ul - Tcrl.':;ina - Pl

CNPj: 06.IHO.74BIOOO1.891Insc. Estadu.11: 19.J01.363-5 NOda Nola FisciJl:

83650000001 0 56920017000 3 00000000911 8 51451115008 8

~II \\11I111\1\111\ \ ~III 1i 1i\111 Ii 1111\11 \111 II1I1I111~III II\IIIIIII~IIII \\111 Ii11111IIIII! I11\\11\ Ii1I1 1\1

SEQ.: 00041 UC: 0911514-5 DT.LEIT.: 18/11/2015 T.ENTR.: 01
LEITURA: 6264 NORI,IAL TOTAL: 156,92 CARGA: 002

DT.VENC.: 25/11/2015 IRREG.: 000 COLETOR: 8671
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

N°.
UF: PiA /

ai:MA~ iA i)-:- S~P../!.<> ALvç5 C 4tZ.-VJ4-LI-VV

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado Bela Vista

- doravante denominada Rádio Comunitária Bela Vista FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

r
:BA774-l fiA,' PX411 r

(local/UF)

I(\a..vi •.. dos.oGr?.!\ A.c> a1(}.~ C::.vJ?,..!/a 1),.,0
Assinatura

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de
eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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CompíOvante de Inscrição e de SituRção Cadastral Página 1 de 1

v J

Gompr-9va~re.de inscrição e de Situação Cadastrai
"

ContrIbuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto à
RFB a sua atualização cadastraL

DATA DA SITUAÇÃO CAD.•"STRAl

26/01/2007

I
!

!
i
I
1

1Ili
,
j

i i
I I
J!
'I

! -I N-Ú-M-E-RO--I -, C-O-M-P-lE-M-E-N-TO----------'---1 I
_-+_l__S/N_~ !--------Il

II~~~II
I

1-:'...-A-~~-._-~-S-IT-U-A-Ç-ÂO-ES-P-EC-IA-l---1 i

I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I ~~;~-tD;::;RTURA
! ("Af'\A~TRA! ! -_.- ./_-_.
I -.:•••:..1 .~ ••.••.• - :

,
REPUSLiCA F~DERAT;VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfD!CA

I ~O ESPECIAL

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO! 08..965.050/0001.15
I NOME EMPRESARIAL
f ; ASSOC:;lC~ ..O CO~~lH\UTARtA DE DESEN'JOLV!r~~E~..rTOSUSTENTA'VEL DOS PRODUTORES RUR..l.\!S DASII COMUNIDADES LAGOA DA SERRA E ADJACENCIAS

f TITULO DO ESTABELECirÂêNTO tNOwiE DE r.•NTASi.';)/1-
. I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA AtiVIDADE ECONàM!CA PRiNClPAL

I.' 1 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

I CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECO~OMICAS SECUNDARIASI ' 94.30-8--00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I ,CÓDIGO E DESCRlÇAO DA NATUREZA JURiDlCA

"

1399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

I LOGRADOURO

II LGA LAGOA DA SERRA

, CEP I ~IBA-.-IR-R-O-/D-:ST-Rl-TC-------~Ii i BMUANT'(CAiPLHIOAI64.190--'&00 I I_zo_.N_A_R_U_RA_. L . .

I SITUAÇÃO CADASTRAL

. AT A

Aprova o pela instrução ormafiva RFB nO748, de 28 de juf.110 de 2007.

Emitido no dia 05/0812 87 às 00:11:02 (data e hora de Brasífla).

Voltar

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çjj.£l\le_ ª-~i.
A,tu_ajizesu_a página

.,,'"

http://www.receita.fazenda_gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprov.. . 06/08/2007
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Elerrobras..
DistribuiçãO Piaui

CUMPANHIA £N£RGÉlICA DO fJIAUI
Av. Mar,lnhão 759 - Ccntro/$ul- Teresina _ PI

CNI'/: 06.1J40.7.18/0001-89I lmc. FSI,1l1u;>o1 19301 ]IIJ-~
Not" Fi"I ••11 (0111<1 d\;' En"'lJ'ól Elern(,t -.S'~"l'B-l
R(!(Jlllw "~p •.•Ci.,1de imprc'>".'lo oIutoril.uJ.l/wl ••StFAI. OO!'JB~.•.;, .

~ra COlltato com a
Elctrobr.15, infornlO
cstcNUMERO

N° do No' •• ,,>c.,1 000810147

A T;lrit,1 50(1;11dchll'IYl<' Eld,ic'l- TSEE 10Ic(i.I(I"
J:d'l L"lll" 1O.IJtI "'t' 16 (h. ilbr,l d••:>002.

NOW1BRO/2015 30/11/2015 234 121,07
MA~IA DO SOCORROALVES CARVALHO
LC LAGOADA SERRA SIN ZONA RURAL B-RURAL
CPF: 00082672822387
CEP: 64.190-000 - BATALHA ROT: 137.311.15.82.19830~

•. '~ .•.., "!l '1t. ';. ••.

AlIJai

Al1lclior:

Con••tante dO;! f-tultiplicação:

COnSlllll() Medil1o:

NORI,IAL

6940
6706
1,000
.234

Aludi 25/11/2015
Anterior: 28/10/2015
p,,'ximoleiluro: 23/12/2015
E"u~'.o: 25/11/2015

.. F r.A1-1.. _-... .Ap,.,,,n.".,,:",,, 25/11/.20.15

28

RURAL
,.'j;C-

',IONO A935991
,.""'". -.

4.1.2.1 175

OUT/15 236
SET/15 284
AGO/lS 194
JUL/15 195
JUN/15 214
'.IAI/15 119
ABR/15 0
1,IAR/15 51
FEV/15 182
JAN/15 215
T'iR!Fii SEI<!TR!BUT03:
OH !3~. Ü.j~85IÜ

CONSUMO 234 A R$ 0 505966
CORRECAO',IONETARIA IG 10/15-00
I.IULTA POR ATRASO 10/15-00
JUROS DE '.IORADE IMPO 10/15-00
ADICIONAL BANDEIRA VERI.1ELHA- 10,52

118,39
o 15
2:38
0,15

LIGUE 0800 086 0800 E FACA OPCAOVENCH1ENTO1
Par'abens! Ate o dia 11/11/2015, nao constatamos faturas vencidas
nessn Unidade Conswllidot,o.

'.''''

27,87 O.bC de Cdculo: 118,39
41,04 Aliquota ICMS: 25,00%
3,78 V<.ll"r do ICMS:

29,59
8,87 Vdlor do PIS:

1,29
36,83 Valor lIo COfiNS:

_....,..í..95, t. ~.;

1B00.0144.623B.E927.C745.24F5.2362.EC35
. ,'.I<i~ ~SIl'mii.ilmlmmm[ãmmr;Ccr:Iili!fiilillW~

Ut:S£t-lVAllO AO tlSCO

'.~.l''';c',

l~l::;lrihUlç,-JO:EJh!f!)ld:

I
r'.•••,m,,,.Ju:
tl.'(iJrYO:':

Trlbu(us'

l,.,. ~},;-..;:.:, 'I> 'li

7,66
0,00

15,33 30,65 3,86 7,73
0,00

15,45 4,31
0,00

09/2015
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

.Razão Social: :I"< R.f.:IA e v;+tl! cq f-t-IC4 A.5S ç.,u c?~.H £YF ..I:> {-v.J

CNP: -2.1- 6~O.Ojç 00.0.1- ()
Eu : T~A vE-í..Hl AS.SF/C-ftJ Lf74

Baiuo: CfN7 e..o
Cidade: I'f T/r(. It./~

Nome do resentante

.A.entidade acima qualificada, pessoa juridica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~T,VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão de Batalha - Rádio

Comunitária Bat2Jha FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

iJllTAL 11/1- -P....F
(local/UF)

de d2tJJ5

ATENÇAQ:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional. de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de
elcicão ou Termo de Posse do Declatante.
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4'r9~ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídíca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

21.690.015/0001-07 19/12/2014
MATRIZ CADASTRAL

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IUFI
~

I COMPLEMENTO~
~
I MUNIClplO
BATALHA

I TELEFONE
~86) 3347-1638/ (86) 9921-3549

I BAlRROIDISTRITO
CENTRO

LOGRADOURO

TV ASSEMBLEIA DE DEUS

ENDEREÇO ELETRONICO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA

322-0 • ORGANIZACAO RELIGIOSA

NOME EMPRESARIAL

IGREJA EVANGELlCA ASSEMBLEIA DE DEUS

CEP

64.190-000

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS AnVlDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAAnVlDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

ENTE FEDERATII.{) RESPONSÁIlEL (EFR)
**1If**

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOnIAJ DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/12/2014

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 04/01/2016 às 16:20:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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"Cartório Luiz Castro
1° Ofício de Notas

.lei!. Geral de Imóveis, Tíl. e Documentos, PesoJuridicas, Reg,
de Protesto e Reg. Ci"i1: Nascimentos, Casamentos e Óbitos

CNPJ/MF.no 06.735.187/0001-58
RAIMlJNDA NONATA ARAirJO TABATINGA

Tabeliã Pública, Oficial do Reg. Geral de Imóveis, de
Til. e Documentos, oro do Reg. de Protesto e

oro do Reg. Ci\'i1, Nascimento, Casamentos e Óbitos
CARLOS ROBERTO CASTRO MACHADO

Escrevente Autorizado
Travessa 13 de maio, n° 50, Centro

BATAHA - PIAUí
CEP: 64.190-000 -Fone: 086 - 3347-1 154
Email: cartorio.luizcastrolíalhotmail.com

= REGISTRO INTEGRAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS =
= REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS =

PROTOCOLO: O ESTATUTO DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE
DEUS DA CIDADE DE BATAHA - PIAUÍ, E A ATA DA ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO DO ESTATUTO E DA
NOVA DIRETORIA PARA O BIÊNIO 2014-2016, INSTRUÍDOS COM A LISTA
DOS PRESENTES NA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA,
DATADOS DE 07 DE JUNHO DE 2014, foram apresentadas hoje e protocolados
nas Notas do Cartório do 1° Oficio desta Comarca.

Escreve te Autorizado

REGISTRO INTEGRAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS:
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS:

CERTIFICO que, nos termos do requerimento da IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS DA CIDADE DE BATAHA - PIAUÍ, neste
ato representada pelo Presidente, Pastor DIRCEU BARBOSA DE MACÊDO, brasileiro,
casado, ministro do evangelho, portador da Cédula de Identidade RG. n° 1.311.079-SJSP-PI,
inscrito no CPF. nO687.883.473-20, residente e domiciliado na Travessa Assembléia de Deus,
nO20, Centro, nesta cidade de Batalha - Piauí, de acordo com a Lei n° 6.015/73 (LEI DOS
REGISTROS PÚBLICOS), o ESTATUTO DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA
DE DEUS DA CIDADE DE BATAHA - PTAUí, E A ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO DO ESTATUTO E DA NOVA
DIRETORIA PARA O BIÊNIO 2014-2016, INSTRUÍDOS COM A LISTA DOS
PRESENTES NA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, DATADOS DE 07 DE
JUNHO DE 2014, foram devidamente registrados da seguinte fonna: -

Sob N° de Ordem: 2.495, às fls. 179 a 182vo do Livro B-6, de Registro
Integral de Títulos e Documentos do Cartório do 1° Ofício de Notas desta Comarca de
Batalha-PI.

N° de Ordem: 382, às fls. 079 verso a 103 verso do Livro A-4, de Registro
de Pessoas Jurídicas do Cartório do 10 Ofício de Notas desta Comarca de Batalha-PI. O
referido é verdade e dou fé.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
Batalha(PI 9 de d ze o de 2014.

CARLOS RO MACHADO
'!eJode .' Escr ente Autorizado

?t~~~:- 61.736.187fOOO1 ..5iI
.~ ~.oe AHTOO1D 00 1iOfOJ Ck: i()T-AS

000711 TravEll3€~13 6e Moo. 50 - ~\tI'ÇJ
14. CEP:64190-0CJ().-~L Bffia,,"~o-PI ...I
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DIRCEU BARBOSA DE ~~CEDO
TV ASSE/4BREIA DE DEUS 20 20 B-URBANO
CPF: 00068788347320
E : 64 190-000 - BATALHA

.</,,~

'./ Eletrobras
DbLIil."Ji""o Piauí

487,83

000478942

658

ROT: 132.311.10.03.27160e

N° da Nota fi~al

A h,V. Soóal d< fn<orpi.1 fléOica - 7SIT foi criod.
~a Lei nO. 10.438 de 16 6e abril clt: 2002.

23/12/2015

COMPANHIA ENERGttlCA 00 F'tAul
Av. Maranhão 759 - ú.>fltrolSul- Ttreslna - fi
CNI'jo06.840.74BJOOOl-8911nsc. E,' ••••• t '9.301383-5
Nota flSCiJ.ll CooU de Enfl"gla Elétrica - Séritt 8-1
""gim•• Sj>E(ia/ '" Imptts••• ......uada pela Sffi\Z 06198

DEZEMBRO/2015

....

30

Atuat 16/12/2015
""""'101; 16/11/2015
f'ró><ímal..eltura: 15/01/2016
Emissão: 16/12/2015
~l!o:

5353.1.3.3

...
Po<t.

0127597

343~
4088

1,000
658

Atual:

• At'lt~rülr

Consl.ante dt! Multipheaçào:

Consumo Medido:

COMERCIAL•
Mês/ano consumo

NOV/15 618
OUT/15 693
SET/15 495
AGO/15 542
JUL/15 603
JUN/15 560
MAI/15 515
ABR/15 443
MAR/15 467
FEV/15 628

T'I~A~~ !Rê~~í~iB

CONSUMO 658 A R$ 0 704547 =
CONTR. ILUMlNACAO PUB. CCOSIP)
ADICIONAL BANDEIRA VERMtLHA - 29,60

463,59
24,24

••
Mes/Ano
11/2015

A COBRANCA DOSERVICO DE TERCEIRO INCLUIDA EM SUA FATURA PODE SER
CANCELADA, A QUALQUER TEMPO. EM NOSSOS CA~4!S DE ATEND!HE~rrO.LIGUE 0800 086 0800 E FACA OPCAO VENCIMENTO. 1 5 10 15 20 2S

---~-----------------~------------------------------------------

15,457,73

SEUC:ÓI1IGO

158503-7.

15,33 30,65 3,86
0,00

7,66
0,00

COMPA' IH\A ENERG£ncA 00 PWJ1

ESPERANTlNA
ROT: 132.311.10.03.271600

Eletrobras
Distribuiçêo Piauf

Il£SERYAOO Ml FISCO C032. 7079.6106.0383. 4F6C. 3638 .A149. B97Cp" ;"'tq.#fft""9i•ltU.6.g. 4Ii r-' Utq.?i"?i.UUiili'lW.g Aa
IDistribuição: 108,97 IIB••• d.Cáiculo: 463,59 I
Energia: 160,58 AJiquotalCMS: 25,00%
Transmissão: 14,80 Valordo ICMS: 115 ,89
Enca'SOS' 34,71 V.lordoPlS: 5,09
Trtbutos: 144 53 V.lordoCOFlNS: 23 55
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jwídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado Bela Vista

- doravante denominada Rádio Comunitária Bela Vista FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço.

~ ~ CrJAvaJAo de~
Assinatura

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ]wídicas (CNPJ) e da ata de
eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cõntribuinte,

CaJ1tiraos dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RF8 a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

'. CADASTRAL 09/11/1995

MUNiCíPIO ---, ~--,

BATALHA .-J ~J
ITELEFO~:~=-_, • -_._._. . l

--- .J
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL -I
28/07/1998 _..J

~MERO DE INSCRiÇÃO

I.00.930.193/0001-80I MATRIZ

1

---------

I NOME EMPRESARIALI : ASSOCIACAO DOS PROD RURAIS DE SERRA DE DENTRO

! I TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) J
! i APROSEDI ~-- .__ . _

I ICÓOIGO r DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRltooll'IPAL .----------------,I ~~a: 00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais . 1

! f'CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS I
I I.~(1 93-6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte I
.9-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente. --.J
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA ]i.399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

r:~GRADOURO I ILsNU/'NMERO .l I COMPLEMENTO '--ll..:.:'G SERRA DE DENTRO I -.J . j
iC"~-----~ I BAIRROiDlSTRITO I
L64.190-000 I . ZONA RURAL .

[~~E_R_E_Ç_O_EL_E_TR_ÔN._IC_O ~

; ~-ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
I I ,,****
; L..~ •• _

: !SlfUAÇt:) CADASTRAL

! ATIV.eL . _

~ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

L . _

:-'3I':IAÇÃO ESPECIAl.
I .•..••*•• ~**lo._
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

~
I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 1I **_ ••**

- ._. .J

Emitido no dia 16/06/2015 às 16:29:59 (data e hora de Brasílial. Páaina: 1/~

( Consulta QSA I Capital Social ]

Prepara, Pà9h1~
para impmssác

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre poiítica de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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~ 1 ••

•• A"' •.-: •••.

.,:t».~~\~~I,

. - ..) '> ,
••.•f'ÍiJlJ\;lR~ DÓ Dlfk~H-,' ,r.1V~~.....,-. ..~ __ .

'&~'--!JS!;~~!J,~~~29/0~

- ' .. ", . ',\ ..~~¥Ji~j;{~+;ffti~"~,. '.'7J' -.r7" '..II/d),'. Of3 U'.;; '~.", K':'.T,;." ,-:::'I ;; ." 'I .:., eX"';.";;i.; .. + ~,., ,~)t:. . 'ri'
~"JW A1DJ!NIR DE ~CAR1rAI..aO ALMEIDA Zir

AJ iceu Mendes de A.lmeida !'~'
': ,I',"') '~a.'t':iaElena de Ca.rvalho Ahteid.a l%~

~'lBatalha.-FI 10.02 .•82 ~lr:r
,',t~,1UL.;AUjJA()£" , " DATA Di=' NASCIMENro ~~I

. ~Naso.tl)" 23.•618, tIs .•, 2D7, Jiv"A-48 '~
Doe ORiGEM F.:x::;P~Ba.taUa.(p!), 02.05.2000. ,~,
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,,(ifl':~~~
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.Eletrobras
Dírtribuíção Piauf

COMPANHIA ENERGrnCA 00 PlAuf
Av. Maranhão 759-CentrolSul- Tereslna-Pl
CNpt 06.'840.74810001-89 IInsc. Estadual: 19.301.383.S
Nota FISCal I Conta de EnergLa E.tétrica - Série 8- 1
RegIme especl.al~e Impressão autorizada pela S£FAZ 06199 .

000810174
J\ Tarifa ScdaI. ÓI!: EnB-gla Elétrica - TSEE foi atada
;-e!alel n"'10.-CS dlt26 de abril de 2002-

M"'t'-"'li¥':ilj'~•
~,;' 1,":_. . ~:~ ~ .. '..; i

" . 53"27

6,82
27,28
6,43
2,99
32,31
23,88
0,137
1,18
0,137

23/11/20 5
28/10/20 ~,
23/12/20 5
23/11/20 5

• fUJal:

A'tertor.

.: P:'6xlma leitura:

~ Emissão:

dESCRiÇÃO DA CONTA

5045
4934
1,000
111

CONSUMO 30 A R$ 0,227395 =
70 A RS 0,389807 =
11 A R$ 0 584718 =

CONTR. ILUMINACAO PUS. (COSIP)
DIFERENCA DE TA~Ir-A
SUBVENCAOBAIXA RENDA
CORRECAOMONETARIA IG 10/15-00
MULTA PORATRASO 10/15-00
JUROS DE MORAD~ IMPO 10/15-00
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA- 2,77

HISTÓ 1co kWh
Mês/ano consumo

OLT/15 128
SET/15 132
AGO/1S 113
JUL/15 115
JUN/15 113
tolA1/15 107
ABR/15 112
MAR/15 73
FEV/15 63
JAN/15 72

TM IFA SEM TRIBUTOS
f A Jg-g,168gB
31 A 19B - g,2879 B
IgI A 111 - B,4319B

Atual:

Antertor.

Constante de Multiplicação:

Consumo Medido:

MARIA DA CONCEICAOBEZERRADE OLIVEIRA
B-~URAL

Con~umoFafurad.: ..... . _'_ _ -:-k>resentação: .. '. . . .' s
\~r~r14Bê¥j,j:ti1'iu1i;íJ44IL1"tii,i.rl~fE~..d~~5¥J.ij

OasselSubdasse UgiiçJO NúmeroMeé~ Postz CódigofaL Média12 meses

I RfsID:'BLRi~óll'.~o~' 1: 'A96Z~--- ~~~é :,~4£àL;~J8

if,ES.,....•>..•..•••••• Z•.,•.• ~:.~." .•...;i.~li!eiL,~ii.Nmptii%i{ti1j'i_Uiiq.~i1ih'~J'iZil~fiiJf~._i•. üj*i5']m:fjffi~_ffi,\i,'iihiillii!~'jiii.,ti~,.i. iiiiiiiiiii
1:::t~t~G@~~~0.8-00~,~~~a~0RE.:~:ffAf€}ti~~t~NG' '~;_:
f\ . '.. ir ';:Afé.; irCl'td"l11'!1:7Z00..'5 'ódo CóilstI'); 'w" '8ê'Çoris:Umidora;" ',,' .~i<'~ltcr,,;i' ~' I,
I~flí:r~~~~~"c.
RESERVADO AO fISCO

Distribuição:
Energia:
Transmissão:

Encargos;
Tributos:

18,40
27,09
2,49
5,85

Bi'Se te Cáiculc:

":iquçta IQ.IS:

VdoroolCMS:

Vz1orc'o PS:

\fé.jor c-o c:m..:~.

72,84
?0,00%
14,56
0,79

I ,.,. I •

ROT: 137.311.1S,82.238900

~ Eletrobras
Distríbuíçilo Piauí

COMPAI IHIA ENERGtnCA DO PIAlJI
Av.Maran~o 759 - CentrolSul- Teresina _ pt

CNPj:06,840 74810001.891Insc. Estadual: 19301.383.5
~o dtl Nota Fiscal:

FEMoF

83670000000 0 53270017000 6 0000000e809 4 37091115008 1

~1l11~1~1~lmmlll~I~111~JI~I~I~III~II~I~II~III
SEQ,: 00014 UC: 0809370-9 DT.!.EIT.: 23/11/2015 T. ENTR.: 01
LE]TUPA: 5045 NORMAL TOTAL: 53,27 CARGA: 003
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.. MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Emissão em: 16/06/2015 16:37:22
Por meio do e-CAC

CPF do Certificado: 810.676.903-87
Página j de ]

Relatório de Situação Fiscal
CNPJ: 00.930.193 - ASSOCIACAO DOS PROD RURAIS DE S~RRA DE DENTRO

Código da UA: 03.3C~.G5

Informações Cadastrais da Matri.z - CNPJ: 00.930.193/0001-80
UA de Domicíli9: ARF PIRIPIRI-PI
Endereço: LUG SERRA DE DENTRO S/N
Bairro: ZONA RURAL
Município: BATALHA
Data de Abertura da Empresa: 09/11/1995
Situação no CNPJ: ATIVA

Responsável: 936.978.643-00 hLDENIR DE CARVALHO ~~IDA

CEP: 64190 -000 UF: PI

Porte da Empresa: DEMAIS
Natureza Jurídica: 399-9 ASSOCIACAO PRIVADA
CNAE Principal: 9430-8/00 Atividades de associ~ções de defesa de direitos sociais

Sócios e Administradores
CPF: 936-978.643-00 ALDENIR C2 CARVALHO ALMEIDA
PRESIDENTE

---------- ------------------------_.Dtoitos/Pendêricias na Receita Federal
Lusincia de Declarações
Dlt'J/PJ SIMPL. iEXERCÍCIO) 2011

Final do ~~lató~io
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

ualifica ãd7(Jl'entiâáde aÔ~<fota,
Razão Social: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORES FAMILIARES DE BATALHA PIAUÍ
CNP : 02.084.603/0001-44
Endere o: RUA DR. OSE MELO
Bairro: CENTRO N°. 195
Cidade: BATALHA UF: PIAUI
Nome do re resentante le ai: PEDRO PAULO SOARES

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado Bela Vista

- Rádio Comunitária Bela Vista FM, que tem interesse em receber autorização do

Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta

localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

Batalha-PI, 29 de dezembro de 2015

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de
eleição ou Temlo de Posse do Declarante.
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Contribuinte,
-'*--._.:,.~_"_r_'_-=-=_~"."'--- ••• ......"...,•• ~u..&"" fIü. yç ,"",Jc.Ua_~._Cl_'V_,",_a__u_a_~_t_i<Ot_'"' _

"

. Confira os d2.dos de Identificaçao da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à
?FB a sua atuólização cadastrai.

I,
II

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
28/07/1998

I~ SITUAÇÃO ESPECIAL

ICOMPLEMENTONÚMERO

"i95

IMUlI:ICIP!O
BATALHA

',dEFONEI (086) 3471-231

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTlJRA
19j09f1995CADASTRAL

REPÚBUCA FED~RAT~VADOBRAS!l

CADAST[~O NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

'.

: I CÓDIGO E OESC RIÇAo DA NATUREZA JUR;: ICA
; \ 313-1 - ENTIDADE SINDICAL

I ,la
i 1 NÚMERO DE IN~CP.IÇAO

! I 02.084.603/0'lO~-44
11 MATRIZ

j NOME EMPRESARI'>'L

; I SINDICATO ;:JOS TRABALHADOH::S ~:JRAIS AGRICULTORES EAGRlCULTORAS FAMILIARES DE BATALHA PIAUI

i ! TITULO DO ES7;.!iEi.EC1MENTO (NOME Df Ft,NTASIA) I i
I I STR BATALiA ! Iir===,"""",,==>~~====-:=~-=::-==-:7 -,1! I COD/GO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL ! I,'
1 194.20-1-00. ;lti'/idades de orgadzações sindicais .

l CÓDIGO E DESCéllÇAo DAS ATIVIDADES ECCNCMICAS SECUNDÁRIAS ,
I "o informada I !

, ~

I
I I

I !
lu!

,I

I

~ ~iL-O-G-RA-D-O-UR-O-"

i I R DR. JOSE :VIELO

] I S'::P IBAIRROIDIS7RITG: i 64.• &0-000 CENTROl~------_~
II~E-N-D-ER-t:.-ç-O-El-E-'''R-6~N-''C-O--------------

11 ENTEFEDERAT;:'-O-R-E-SPO-N-SA-VEL-I-rE-F~-)-.--------~I ! ••••• ,

li ISITUAÇÃO CADJ.S'ffiAL
,ATIVA

! IMOTrJG DE SITl:I\<;".I\O CADASTRAL

i I
11 SITUf,ÇAO ESP~ClAli _....•_ ..*
I -------- ---'
\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.470, de 30 de maio, de 2014.

Emitido no dia 29/12/2015 à~,i3:56:41 (data e hora de Brasília).
PáQina: 1/1

i'--'~--.------ ..-~..-'..-.---~.----,
! Consulta aSA / Ca:Jital Social I
~* •• __ ._---' , Voitar

. ~ p;..=ç'c~hãr ~i!J!;'lf..•.

i H p,Jl'<;jmpf~~;,:;ã~,
.\ RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui .
...., tU~l!ize su~.,j~Li:2:ina

~Lp://www.receita. fazenda. go \1.b:/pessoaj uridical cnpj/ cnpjrevalCn pjreva _Comprovante. asp 29/12/20]5
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito privado, legalmente

constituída, vem, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998, demonstrar o seu

apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado Bela Vista

- doravante denominada Rádio Comunitária Bela Vista FM, que tem interesse em

receber autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

fI~U.i
(local/UF)

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de
eleição ou Termo de Posse do Declarante.
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MfNISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGR.Á.R!O - MDA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAo E REFORMA AGRÁRIA - INç:RA
SUPERlNTENDÊNCLA. REGIONAL DO ESTADO DO PIAUÍ ~SR (24)

CERTIDÃO

A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO ESTADO DO PIAuí - SR (24:;,
Certifica para tins de direito que :0 Senhor(a) ALICEU MENDES DE ALMEIDA, pon:f!..:'or(a)
do(a) Carteira de Identidade. na 1706737 - SSP PI, CPF na 90565010387, brasileiro(a), é
assentado(a) no Projeto de Assentamento PA SERRA DE DENTRO, localizado oo(s),
município(s) de BATALHA, inscrito(a) no S.stema de Informações de Projetos de Reforma
Agrária - SIPRA, sob o código PI041200000005, onde desenvolve atividades rurais em
regime de economia familiar no lote/g!eba/pal"'cela rund nU 0- -, que lhes fo' desr"n2d2
desde 23/0912006, eonforme Processo AdministrativoJINCRft.Jn° 5 380.001579/2008-9:5.

JeresinaIPI, 01/04/2015 as 14;28;23 ,.

A aceitação desta certidão está condicionada ~ ve~ific2ção de sua lmtenticidade na internet, n.oendereçá'

http://saladacidadania.incra.gov.br/valida"ce .dao '

C.ídigo de controle: 2489A.UBCICC8674EG99Fõ0877411619
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Manifestação em apoio por Pessoas Físicas
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão do Povoado Bela Vista - doravante denominada Rádio Comunitária

Bela Vista FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações

para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

-fI
(local/UF)

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador .

.~.
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"/
-----.-._-- ~ ---- -'- _._--- ---- _. -~'---'----~---- --

Av. Marechal Castelo Branco. 101 • Norte. Teresina. PI
Inscriçao Estadual: 19.301.656-7/ CNPJ:06.845.747/0001_27

Internet: www.agespisa.com.br
Atendimenlo ao Consumidor: 08000 86 8888

------------------- Fatura Mensal
.".é.;;g::. li ~~m •••••

Hidrôm@tro ••

2618978-0 A10X035608 JAN/2013

Nomelllazão SodallEnde,eço
RENATO DE SOUSA CUNHA
RUA PROJETADA 20-BELA VISTA, S/N
BELA VISTA
ESPfRANTINA

AG=81

AlE PN
3/1 1 Res. 1

Catego~;d~-
Com. Ind. Pub.

----_ ..- __ .-
Inserlçao

037 0S 02 0105 0165-00

Valor CR$)
19,60
0,58
0,81
0,42

C6d. Responsável

9131::2543

Cód. Auxiliar
lROO .?90<l01001

Situaçao de Faturamento

FATURADO P/ '.tHIIIlO DA LIGACAO

001/001
0011001

Oco...
00
00
00
00
00
00
00

• 17/01/2013

Histórico de Consumo
l~rtura Consumo
233 3
239 6
249 10
250 1
261 11
272 11
275 3

i~9/l2l2012

I :'''AnO
07/12
08/12
09/12
10/12
11/12
12/12
01/13

5..óeiJA Nome do Serviço

I.IANUIINCAO DE HlOROf.IETRO
JUROS DE '.fORA
1.IUl TA If.IPON ruA!. IDADE

•

26/0V2013" 21,41
AVISO DE DEBITO! CONTAS; 3 VAI.OR: R$ 70,16
CONFOR/.lE LEI FEDERAL 1l.445/20IJ7 O SERVICO SEI/A ~USPENSO 30
DIAS APOS VENCHIENTO.

NO~Unimo de Amostras Exigidas
Na Amostras Realizadas

:.c.'7.: .. qu.~!r1,~.M'~"t~L0P.;;[li.L1Hif 81.(" ü1lii [i'liil~li ('''[Ti 5 Ml5£;,

Méc:fIaS Mensais

Mensagens

AG=Bl

VENa~~e 1/2013

-~-
/l ~AGESPfSA InSCri~~7 05 02 0105 0165-00U. Águas o Esgoto. do Piaui 'S/A
Atendimento 010 ConsumIdor 08000 86 8888

Res. II~t_rlC~_USO_Pub. ~'18978-0 _ ] L~~/Z013

TOTAL A PAGAR (RS) 21, 41

0269i301'.l0000-9 21410001822-2 61897800120-3 1:;0<'>0000001-3
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão do Povoado Bela Vista - doravante denominada Rádio Comunitária

Bela Vista FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações

para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

BAlÃ L 1-/fi - f5
(local/UF)

Rt&ib 4Lk/b cu: 3/l1¥! f/'1\O
Assinatura

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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.'

- -
A,-_ Marechal Castelo Branco. 101 . Norte - Teresina. PI

Inscnc;ào Estadual, 19301 656-7/CNPJ: 06.845.74710001-27
Internet: wwv'/.agespl5a.com.br

Atenotme",tc ao Consumidor: 08000 86 8S88

--------------------- Fatura Mensal

l~omelRaz;lo 5ociallEnden!<;o
Ri rA r.IARIA ALVES
RUA pROJETADA 09 BELA VISTA, 216
BI u\ VISTA
E'.Pf"AIITINA 64130000

OEZ/2015

AG= 92

Situação
A.cu./lE.q::oto Rft

3,1 2

18/12/2015

Inscnçao

37 5 02 0109 0684-000

29

Cód. .........do~
A.,lJA
P;RU LA/4ENTO DE DEBIT05 PARCELA 004/018
(I'EU' TOS ANTERIORES 004/018
DI -; ,I II.\PONTALIOAOE 004/018
HiHIJ, ENCAO HIOROI~ETRO

FonnõI de Faturamento
FATURADO P/ CONSUIoIO NORJ.IAL

val%'f~~0
53,79
-3,03
-2,62
1,34

e-. ••••_

29

31

"""'0
o
4
32o
oo

Históóco de Conwmo

1468 C35
1500 32
1526 26
26 067 41
94 27

123 29

..." .•...•
01...'L',
0/.' L',
0r.-'L'.
0'ifl',
lu' L~)
ll./l',
1..f l',
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

0-[ C--- q N;.' J (6
r./1Sq:;;

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão do Povoado Bela Vista - doravante denominada Rádio Comunitária

Bela Vista FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações

para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

(local/UF)

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.

" .
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- -

AG= 92

29

DEU2015

37 S 02 0109 0684-000
InSOlÇõlO___
FATURADOP/ CONSUNONORf.lAL

e-.__

29

"""'0
o
4
32o
oo

A15F096993
Hidrômetro

ttistórico de-~no
l•.••.•••.J1 (~

1468 35
1500 32
1526 26
26 0
67 41
94 27

123 29

Situaço\o
ÁCu-JI.~ou. Ilft3,1 2

Nome/Razão SodaIJfnderec;;o

Ri fA f.lARIA ALVES
RlIA PROJETADA09 BELA VISTA, 216
81 LA VISTA
E',I't:t,ANTlNA 64180000

A\l. Marechal Canelo Branc:o. 101 - Norte - Teresina - PI
InSCrlçàoEstadual: 1930165&-7/ CNPJ; 06.845.74710001-27

Internet: wwv/.agesptsa.com.br
AtenOlrrlentc ao Consumidor:08000 86 8888___________________ Fatura Mensal

OE"ioCRI(AO £lA fATURA

COd. Nomedo Serviço
AI,UA
P;.RO LAMENTODE DEBITOS PARCELA004/018
CrEU'TOS ANTERIORES 004/018
DI "i ,I HlPONTALIDADE 004/018
1-li.H.I. ENCAOHIDROMETRO

V"'à'f.1)0
53,79
-3,03
-2,62
1,34
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão do Povoado Bela Vista - doravante denominada Rádio Comunitária

Bela Vista FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações

para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

~ /l -... /"Y1 / i-J f .,.,u:r:.!D /',--'} l.Ar;7 --7- ""'--
(local/UF)

Ú/J dtl/h
Assinatura

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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........__ ..-w=-

-.

v.l'à'f~~0
53,79
-3,03
-2,62
1,34

A••_Marechal Castelo Branco. 101 - Norte. T~esina - PI
Inscnç.\o Estadual' 19 301.656-7/ CNPJ;06.845.74710001-27

Internet: WWYI.agesprsa.com.br
Atendt"'ento ao Consumidor: 08000 86 8888

-------------------- fatura Mensal[H~Uo I ...

nE430=S ,; ,. OEV2015A15F096993

Nome/Razão Soáa~

RI rA ~RIA ALVES
RIIA I'ROJETAOA 09 BELA VISTA, 216
BILA VISTA
E',PfI,ANTINA 64150000 AG= 92

Situaç.ão C.oltegon~ de Uso Ins<nça<>
ÃcuJES.COIO •.. ICom I'nd r~3.1 2 37 5 02 0109 0684-000

- .;

1"'L1Z01S l" 18/12/2015 I 29

Histórico de Consumo Fonnad.F~
""" .... lf'OfU"~ c••••••.•• lla>n. FATURADOPI CONsmtO NORNAL010/ l', 1468 35 0
0:ll', 1500 32 0
0>./ l', 1526 26 4 Cdd._ ICdd'co ••••.". ••'a
0'~/l'~ 26 0 32 906780667 01
11'.' ~~ 67 41 0 e- ..... Ie-_~IV 1', 94 27 0 r---1.'/1', 123 29 0 31

Consumo 1<-'-29 28

.'ti •.ii•. i•••,.•,.",'.'.
Cõd. Nome do Senriço
A'.uA
P;.RO LAJ.IENTODE DEBITOS PARCELA004/018
o-EO' TOS ANTERIORES 004/018
DI" .' UlPONTALlOAOE 004/018
IoI;.tjlJ. ENCAOHIDR()I.IETRO

L
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão do Povoado Bela Vista - doravante denominada Rádio Comunitária

Bela Vista FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações

para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

Pzs9-~LIh --f2 ,:21 dej)E;-~~ dec1291~
(local/UF)

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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Eletrobras
Oistribuiçao Piauf

Para contato com a ~
El~trob.ras. informe >
este NUMERO

N° da Nota Fiscal

~OT: 134.311.1Z.82.465~

Atual:

Anterior.
Atual:

Anterior:

Cons~_nted~.M~~tiDli.qtç1..Q:~__

Consumo Medido:

Ol!l!fi~!i consud46
SET/15 159
AGO/15 138
JUL/15 146
JUN/15 94
MAI/15 125
ABR/15 108
~IAR/15 105
FEV/1S 99
JAN/15 113

TriRIFH SEM TRIBiJT')S:
~ A 30 - G.l~aOB
31 A 100. 0.287,9
10l A 137 - 0.43199

7226
1,000
137.

137

.,'1

Próxima le~tura:

Emissãc.:

3,81

Dlstribulç!o:

EnOf!lia:
Transmlssao:

Encargos:

ITributos:

.- ,
33,43
3,08
7,22
23,48

IMPOSTOSITRIBUTOS ~s
20,00%
17,98
0,98
4,52

SEU CÓDIGO
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão do Povoado Bela Vista - doravante denominada Rádio Comunitária

Bela Vista FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações

para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

BAlÃL HA - --Pr
(local/UF)

,~ de JA nG FKO de;;Z O I6

I5\<vu~ cl.tt,(J .00 Iyp ela ~, po &-~-o
Assmatura -c

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.

'/ '

Requerimento  (0915958)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 96



R
equerim

ento  (0915958)         S
E

I 53900.001090/2016-44 / pg. 97



5,43

000662639

Emissao:

ROT: 135.311.13.80.55137~
I

rtiql,?jUiiil-~
A'".'~. ~;~;~~~; ~~ !
Ant~r' 20/06/2015
Próxima leitura: 19/05/2015

19/05/2015
3"'

FCAt~

A TarifaSocial de Energ;a Elétrica - TSEEfoi criada
pela lei nO '0,438 de 26 de abrilde 2002.

N° da Nota Fiscal

Para contato com a >".
Elelrob.ras. informe >
este NUMERO

2825
1,000

153
153

A R
53 A R

CONTR. ILUMINACAO PUB.
DIFERENCA DE TARIFA
5UBVENCAO BAIXA RENDA
CORRECAO MONETARIA IGPM (2X)
MULTA POR ATRASO (2X)
JUROS DE MORA DE fMPORTE / SER
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA -

AB~S'lO,e"'f~
r~AR/15 152
FEV/15 244
JAN/15 88
DEZ/14 151
NOV/14 164
OUT/14 127
5ET/14 126
AGO/14 78
JUL/14 85
TARIFA BtN TR!BuTOS:
O A 30 - '. 16"';"'
31 A 100 - 0:280270
101 A 153 - 0.4204BB

Atual'

Anterior:

ADOS DA LEITURA kWIl. ,

Eletrobras
Distribuição Piauf

Constante de Multiplicação:

Consumo Medido:

MARIA DAS D _5 DA SILVA PORTO
PV BELA VISTA S/N B-RURAL
CPF: 00000750773375
CEP: 64.190-000 - BATALHA

COMPANHIA ENERGETICA DO PIAuí
Av Maranhão 759 - Centro/Sul- Teresina - Pl
CNPj:-06,840.748/0001-891Insc.. Estadual: 19.301.383.5
Nota ftseall Conta de Energia Elétrica -Série 8- 1
R~imc Mpt'Cia1 de impr~sAo autorizada pela SEfAZ 06/98

RBawADOAO~O 5339.8FE7.0AA1.4AF7.12F8.D23C.7758.2153
: CO.~IPOSIÇÃO DA CONTA - RS IMPOS-':OS/TI!JBUIOS.",RS -

=:bll ibuiçao:

Energia:

Transmissão:

Encargos:
Tributos:

... 24,90
37,09
2,89
7,50
24,53

Base de Cál,ule:
Alíquota ICMS:

Valor do ICMS:

Valer de PIS:

vai", de COFINS,

96,91
20,00%
19,38
0,92
4,23
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão do Povoado Bela Vista - doravante denominada Rádio Comunitária

Bela Vista FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Q)municações

para prestar o Serviço de Radiodifusão Q)munitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida

para a prestação do serviço .

.i1fr:1-U-J4 -fI
(local/UF)

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.

Requerimento  (0915958)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 99



R
equerim

ento  (0915958)         S
E

I 53900.001090/2016-44 / pg. 100



Requerimento  (0915958)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 101



ANEXO 4
MODELO DE MANIFEST,.A..çÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

ATENÇÃO: ,.
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.

de de------- ---(local/UF)

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão do Povoado Bela Vista - doravante denominada Rádio Comunitária

Bela Vista FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações

para prestar o Serviço de Radiodifusão O:>munitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.
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, - '.; ,,-'~

13/04/1994r-

~l/06/13
FONTINELE

vÁUDA EIotTODO OTERRfTÓRlO NACIONAL

~3.903.403

ASSJNATUR ~ ~RETOR

LEI N" 7.116 DE 29/08183 - DECRETO N" 89.250183

CERT. NASC. 40
cpEXP ESPERANTI

Eletrobras
Distribuição Piauf

COMPANHIA ENERGtncA DO PlAUI
A'I. Ma.nanhAo 759 - Cent.toISul- T~ - PI
CSpt06...MQJo48fOOO1-M Itnsc. £staduai:: 19.301.383-5
Not.J.Ftsca!/Cantade Enerç-~ EUtriCl,-Sirie 9-1
Rogim<••_I de •••••••••• u!Driud.J pN 5m2 06198

Paracontatocoma ~
Eletrob.ras, Informe >
""eNUMERO

A "Wtf.I. Socia.I de EneoiV..a Elkrica - l5EE fel cri.aQ
rn:lalb n41Q.438 de 26 deabriJ de 2002..

J04QOIR C DE CARVALHO NEIO
PV BELA VISTA 236 R PROJETADA 09 B-RURAL
CPF: 00000000000000
CEP: 64.190-000 - BATALHA ROT: 134.311.12.80.357000

. .. .
Atual: 6596 AWaI: 18/1112015
Anlrtfot: 1,000 AnIoriot: 19/0l/2016
CcnsbIUdo MuItipicoçic: 97 PróximaL.eitura: 18/12/2015

97 FCAIol Erris:s1o: 18/12/2015
~F~c:: I ":";:,~e-'Xã:o:J: ~~

RESI~

NC~ """84>
OlT/15 87
SET/15 107
AGO/15 84
Jl;L/15 142
JLW15 119
MAI/15 120
AER/15 101
MAR/15 148
fEV/15 161
TPSIFA ~ Tl!IElITffi:

£ A Cf! - 9.4£4870

CONTR. IL~IINACAO PUB. (CO~IP)ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA - 4,36
4,70

iI ••••• Ii.~iiiii'tieiaiij8~wiiii¥:~f.ii!e~l~iiii7iii~.i!ts!,.m"m.iiii.iii!T';~iim;iii$i1iJiiii'.iiiiiiiiiiiiii
I4es/Ano Valor R$ \klióa~. c\llls!JIlidora5Uj~iia a.~ui?<1j~Q C\i .f0tT~'. ô!I\o é.
1112015 61,47 etlI!Y91a 1l11l\riC4 Partlr di ULtlJl/llJ!e, ?E runcaQ da5 contas_ _' n. .« 1 n_l!ola.,--'.•.•~
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ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão do Povoado Bela Vista - doravante denominada Rádio Comunitária

Bela Vista FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações

para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

~LI-I-4,
(local/UF)

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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S,43

000662639

.ftOT:135.31l.13.60.S513~

70AS3 A
CONTR. ILUMINACAO Pl8.
DIFERENCA DE TARIfA
SU8VENCAO BAIXA RENDA
CORRECAO MONETARIA IGPM (2X)
MULTA POR ATRASO (2X)
JUROS DE MORA DE IMPORTE / SER
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA -

DistnOUlçat) t"IClUI

AB~""'m
MARl15 152
FEV/J,S 244
JAN/15 S8
DEZ/14 151-
NOV/14 164
0UT/14 127
SET/14 126
AGO/14 78
JUl/14 85
TIilB\ !BIiR1Bll1iS:
9 t. :Jlj- if;lbJ4;d
31 A 100 - 9.289279
191 A 153 - 9.42fl49ij

I-lARIA DAS S DA SILVA PORTO
PV BELA VISTA SlH B-RURAL
CPF: 00000750773375
CEP: 64.190-000 - BATALHA

96,91
20,~
19,38
0,92
4,23

a-dealcukr:

AIílpllaICMS:
_do ICMS:

_doPe

_do CIlfHI:

_--Z4-;90
37,09
2,89
7,50
?4,53

IlE5i:RvAooAOFI5CD 5339.8FE7 .0AAl.4AF7 .1ZF8.D23C. 7758.2153

Requerimento  (0915958)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 106



ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão do Povoado Bela Vista - doravante denominada Rádio Comunitária

Bela Vista FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações

para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida

para a prestação do serviço.

,
fl ~Ij .1- -f-:L

(local/UF)

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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,
,i."

ANEXO 4
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA

Eu, acima qualificado (a), venho, nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.

9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da Associação Comunitária de

Radiodifusão do Povoado Bela Vista - doravante denominada Rádio Comunitária

Bela Vista FM, que tem interesse em receber autorização do Ministério das CDmurucações

para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida
para a prestação do serviço.

8A ZA L- (i-A . -ec-
(local/UF)

,~ de JÃ1.A GIQ JJ de ';( 016

ATENÇÃO:
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.
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.1-
I

Eletrobras
Distribuição Piauf

000662639

EmissAo:

Próxima Leitura;

AtlJal~

Anterior:

;ROT: 135.311.13.80.55137~

r".~ I
j;-

A Tarifa Social de Energoa Elétrica - TSEE foi cri.llda
pela Lei nO 10.438 de 26 de abril de 2002.

N° da Notll Fiscal

kWh

70 A R 0:375294.53 A R 0 562934 •
CONTR. ILUMINACAO PUB. (COSIP)
DIFERENCA DE TARIFA
SUBVENCAO BAIXA RENDA
CORRECAO MONETARIA IGPM (2X)
MULTA POR ATRASO (2Xj
JUROS DE MORA DE !MPàRTE 1 SERADICIONAL BANDEIRA VERMELHA - 5,43

AB~~"lO"""t6'3
MAR/1S 152
FEV/.l5 244
JAN/15 88
DEZ/14 151
NOV/14 164
OUT/14 127
SET/14 126
AGO/14 78
JUL/14 85
TARIFA S81 TRIBu10S:o A 30- lr,1634;d

31 A 108 - 8,280270
101 A 153 - O,420400

Anterior:

Constante de Multipticaçào:

Consumo Medido:

MARIA DAS D _5 DA SILVA PORTO
PV BELA VISTA S/N B-RURAL
CPF: 00000750773375
CEP: 64.190-000 - BATALHA
~,i".i'fi".,.iiiiii
Atual:

COMPANHIA ENERGITICA DO PIAul
Av. Maranhão 759 - Centro/$ul- Teresina - Pl
CNPj:-06.640.748JOO()1~8911nse. Estadual: 19.301.383-5
Nota fiscal I Conta de Energia EI~trlca - ~rie B.1
Regime espedaj de impres5Ao autorizada pela SEFAZ 06198

RESERVADO AO FISCO 5339. 8FE7 .0AAl. 4AF7 .12F8. D23C. 7758.2153
COMPOSiÇÃO OA CONTA - RS IMPOSTOS/T'!.IBUIQ5..-..RS -' •• -

o¥. ibuiç!o: ~

Energia:

Transmis~o:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado Bela Vista na localidade de Batalha /
PI, constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga:
 
 

II.           não estão situadas no endereço proposto para instalação do sistema
irradiante.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe da
Divisao, em 29/01/2016, às 12:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0944504 e o
código CRC 0612992F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

2/25/16 8:50 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PI
53900.001090/2016

BATALHA 79 03S5457 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO POVOADO BELA VISTA42W1305 EMA

0.93 PI
53000.023957/2010

BATALHA 29 03S5522 ASSOCIACAO COMUNITARIA BATALHENSE DE RADIODIFUSAO42W1248
ARQDE

F

2.05 PI
53650.000888/2001

ESPERANTINA 0 03S5408
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E JORNALISMO INVESTIGATIVO DE
ESPERANTINA-PI

42W1350 RAQ

2.34 PI
53760.000555/1998

ESPERANTINA 4 03S5406
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO FM BETEL DE ESPERANTINA
ESTADO DO PIAUI

42W1401
ARQDE

F

2.34 PI
53760.000398/1998

ESPERANTINA 4 03S5406 ASSOCIACAO BENEFICENTE DA COMUNIDADE ESPERANTINENSE42W1401
ARQDE

F

2.45 PI
53000.053236/2005

ESPERANTINA 0 03S5405 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CRISTO REDENTOR42W1405 RAQ

2.71 PI
53760.000749/1998

ESPERANTINA 4 03S5340 FUNDACAO VALE DO LONGA42W1347
ARQDE

F

2.96 PI
53760.000054/2001

ESPERANTINA 0 03S5334 ASSOCICAO COMUNITARIA DE RADIO DE ESPERANTINA -PI.42W1353 RAQ

3.03 PI
53760.000597/1998

ESPERANTINA 4 03S5346 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE ESPERANTINA42W1413
ARQDE

F

3.07 PI
53000.006814/2013

ESPERANTINA 4 03S5327 CENTRO BENEFICENTE DE COMBATE A TUBERC E MALARIA DE ESP42W1347
EXIREN

3.07 PI
53760.000050/1999

ESPERANTINA 4 03S5327 CENTRO BENEFICENTE DE COMBATE A TUBERC E MALARIA DE ESP42W1347 LDE

3.09 PI
53000.032929/2004

ESPERANTINA 0 03S5334 ASSOCICAO COMUNITARIA DE RADIO DE ESPERANTINA -PI.42W1401 PAN

4.07 PI
53000.060007/2007

ESPERANTINA 0 03S5306 ASSOCIACAO FOLCLORICA RETIRO DOS CIGANOS - ESPERANTINA - PI42W1416 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001090/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO POVOADO BELA VISTA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BATALHA/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6003/11/2015

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Batalha/PI
Processo nº.: 53900.001090/2016
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de Bela Vista
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 04/01/2016
2. Tempestividade:  (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 3.
4. Estatuto Social: f. 6-14.
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 16-18.
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 16-18.
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          PRESIDENTE Klebert de Oliveira Silva: 20
          VICE-PRESIDENTE João Paulo Aguiar: 23
          TESOUREIRO Antônio José da Costa: 26
          SECRETÁRIO-GERAL Rosa de Sousa Castro: 28
8. Manifestações em apoio: f. 53-55.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO

OBSERVAÇÕES:

1. As coordenadas apontam local que não condiz com o endereço indicado no Requerimento de Outorga como sendo
onde será instalado o sistema irradiante.
2. Existe uma entidade autorizada (processo nº. 53760.000050/1999; Centro Benef. De Combate à Tunerc. e Malária
de Esperantina) dentro do raio de 4 Km (quatro quilômetros) a partir do local proposto para instalação do sistema
irradiante da entidade ora requerente. Em consulta ao sistema SISCON, da Agência Nacional de Telecomunicações ?
ANATEL, verificou-se que o canal de ambos os Municípios (Batalha e Esperantina) é o mesmo, isto é, o 285.
3. O Requerimento de Outorga não está assinado pelo Tesoureiro e pela Secretária-Geral.

Tácio Neves Frota Souza

Página 1 de 125/02/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3887/2016/SEI-MC

Processo nº 53900.001090/2016-44
Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação  

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária
de Radiodifusão do Povoado Bela Vista para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Batalha / PI.

ANÁLISE
2.                                           Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 22
 

Inciso I
Requerimento de

Outorga (Anexo 2)

O Requerimento de Outorga não contém
a qualificação completa e assinatura dos
seguintes dirigentes:
1 – Antônio José da Costa; 
2 – Rosa de Sousa Castro. 
Constatou-se também que as
coordenadas indicadas no
Requerimento de Outorga estão a
menos de 4 (quatro) quilômetros do
sistema irradiante de entidade
autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária em
localidade vizinha (Esperantina) que,
todavia, foi atribuído o mesmo canal
(285) que o de Batalha. O fato impede a
concessão da autorização, pois isso faria
com que ocorressem interferências nas
transmissões das duas Rádios
Comunitárias. 
Desta maneira, para que o processo
tenha continuidade, é preciso que seja
enviado novo Requerimento de Outorga
com coordenadas que estejam distantes,
no mínimo, 4 Km (quatro quilômetros)
do sistema irradiante da entidade
autorizada. 
Ainda sobre o ponto, informa-se
ser possível, no futuro, que seja feita
solicitação de alteração de canal do
Município, requerimento este a ser
dirigido diretamente à Agência Nacional
de Telecomunicações - ANATEL (Art.
127, Portaria 4334/2015). 
Sem obste, é possível ainda que a
entidade possa solicitar posteriormente
ao Ministério das Comunicações
alteração de local do sistema irradiante,
ainda que antes de receber a
autorização (art. 29, Portaria
4334/2015). 
Por fim, destaca-se que as coordenadas
indicadas no Requerimento de Outorga
não correspondem ao endereço do
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sistema irradiante constante neste
mesmo documento.
É preciso, pois, que seja enviado novo
Requerimento de Outorga livre dos
vícios acima mencionados. 

 
Observação: no final do Requerimento
de Outorga deverá constar a
qualificação completa e assinatura de
todos os dirigentes.

3.                                          Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério das
Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24 da Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, na
forma do que determina o art. 25, IV da Portaria nº 4.334/2015.

CONCLUSÃO
4.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que
acompanha o ofício de encaminhamento.
5.                                          Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
6.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Tacio Neves Frota Souza, Técnico de
Nível, em 25/02/2016, às 09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às 09:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0987746 e o
código CRC 8768AD93.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5757/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
KLEBERT DE OLIVEIRA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado Bela Vista 
Rua Doutor José Melo, nº. 195, Centro
�64.190-000 / Batalha – PI
�CNPJ n° 23.890.407/0001-37

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001090/2016-44. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3887/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às 09:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0987867 e o
código CRC 3383CD76.
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Or. nO 5757/2016/SEI-MC, 04/03/2016

53906:à01 090/20 16-44
KLEBERT DE OLIVEIRA SILVA

ASS. COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BEl.A VISTA

RUA DOUTOR JOSÉ MELO, W 195, CENTRO

64.190-000 BATAl.HA - PI
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DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela
Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado Bela Vista, na localidade de Batalha /
PI, constatou-se que as coordenadas apresentadas no requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe de
Serviço, em 26/04/2016, às 14:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1091966 e o
código CRC A30FAA12.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/16 10:40 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PI
53900.001090/2016

BATALHA 79 03S5540 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO POVOADO BELA VISTA42W1319
EXIHAB

1.11 PI
53000.023957/2010

BATALHA 29 03S5522 ASSOCIACAO COMUNITARIA BATALHENSE DE RADIODIFUSAO42W1248
ARQDE

F

3.00 PI
53650.000888/2001

ESPERANTINA 0 03S5408
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E JORNALISMO INVESTIGATIVO DE
ESPERANTINA-PI

42W1350 RAQ

3.18 PI
53760.000555/1998

ESPERANTINA 4 03S5406
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO FM BETEL DE ESPERANTINA
ESTADO DO PIAUI

42W1401
ARQDE

F

3.18 PI
53760.000398/1998

ESPERANTINA 4 03S5406 ASSOCIACAO BENEFICENTE DA COMUNIDADE ESPERANTINENSE42W1401
ARQDE

F

3.26 PI
53000.053236/2005

ESPERANTINA 0 03S5405 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CRISTO REDENTOR42W1405 RAQ

3.81 PI
53760.000749/1998

ESPERANTINA 4 03S5340 FUNDACAO VALE DO LONGA42W1347
ARQDE

F

3.89 PI
53760.000597/1998

ESPERANTINA 4 03S5346 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE ESPERANTINA42W1413
ARQDE

F

4.03 PI
53760.000054/2001

ESPERANTINA 0 03S5334 ASSOCICAO COMUNITARIA DE RADIO DE ESPERANTINA -PI.42W1353 RAQ

4.10 PI
53000.032929/2004

ESPERANTINA 0 03S5334 ASSOCICAO COMUNITARIA DE RADIO DE ESPERANTINA -PI.42W1401 PAN

4.20 PI
53000.006814/2013

ESPERANTINA 4 03S5327 CENTRO BENEFICENTE DE COMBATE A TUBERC E MALARIA DE ESP42W1347
EXIREN

4.20 PI
53760.000050/1999

ESPERANTINA 4 03S5327 CENTRO BENEFICENTE DE COMBATE A TUBERC E MALARIA DE ESP42W1347 LDE

5.07 PI
53000.060007/2007

ESPERANTINA 0 03S5306 ASSOCIACAO FOLCLORICA RETIRO DOS CIGANOS - ESPERANTINA - PI42W1416 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/16 10:40 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

5.23 PI
53000.043905/2003

ESPERANTINA 0 03S5356 IGREJA EVANGELICA MISSAO PENTECOSTAL42W1533 RAQ

15.15 PI
53000.039418/2004

ESPERANTINA 0 03S5807
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO FM MARANATA DE ESPERANTINA

42W2108 RAQ

18.02 PI
53900.001063/2016

BATALHA 79 04S0057 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BATALHA42W0508
EXIHAB

18.60 PI
53000.005603/2008

BATALHA 0 04S0137 ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE BATALHA42W0513 RAQ

18.85 PI
53000.013006/2010

BATALHA 29 04S0133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIALISTAS DE BATALHA42W0500
ARQDE

F

18.96 PI
53900.022744/2015

BATALHA 0 04S0158 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB42W0514 RAQ

18.96 PI
53900.000230/2016

BATALHA 79 04S0158 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB42W0514 HAB

19.20 PI
53760.000086/2000

BATALHA 0 04S0121 FUNDAÇÃO MÃE SINHARINHA42W0438 RAQ

19.21 PI
53760.000750/1998

BATALHA 4 04S0123 ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE BATALHA42W0439
ARQDE

F

19.46 PI
53000.036369/2005

BATALHA 0 04S0124
ASS.DE MORAD.DE M.ALEGRE, M.ALGRE II, C.DE CAMPOS, CONTEN, EXU, R.O
PORCOS, M.DA AREIA,LADEIRA E ADJ.MUN BATALHA-PI

42W0430 RAQ

19.56 PI
53760.000706/1998

BATALHA 4 04S0130 ASS. COMUN.  DE COMUNICAÇÃO POPULAR E PASTORAL - ACCPP42W0430
ARQDE

F

19.56 PI
53760.000096/1999

BATALHA 4 04S0130 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA42W0430
ARQDE

F

19.59 PI
53000.021823/2010

BATALHA 29 04S0149 ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES42W0442
ARQDE

F
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Relatório de Vizinhos (1110249)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 126



Página 3 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/16 10:40 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.91 PI
53760.000614/1998MORRO DO CHAPÉU

DO PIAUÍ
4 03S4436 ASSOC DE DESENV COMUN DO MORRO DO CHAPEU42W1849 LDE

22.91 PI
53000.015603/2013MORRO DO CHAPÉU

DO PIAUÍ
4 03S4436 ASSOC DE DESENV COMUN DO MORRO DO CHAPEU42W1849

EXIREN

23.66 PI
53760.000102/1999MORRO DO CHAPÉU

DO PIAUÍ
4 03S4410 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ42W1851

ARQDE
F

24.53 MA
53000.030215/2009

CHAPADINHA 28 03S4435 FUNDAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE CHAPADINHA42W2033
ARQDE

F

26.63 PI
53760.000715/1998SÃO JOÃO DO ARRAIAL

4 03S4908 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL42W2608
ARQDE

F

26.85 PI
53900.001088/2016

BATALHA 79 04S0939
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DOS ASSENTAMENTOS
DA PUBA

42W0933
EXIHAB

28.11 PI
53000.062932/2010SÃO JOÃO DO ARRAIAL

30 03S4841 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DOS COCAIS42W2648 EX2

28.27 PI
53000.063058/2010SÃO JOÃO DO ARRAIAL

30 03S4843
ASSOCIACAO PARA EXPLORACAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA
PARA A COMUNIDADE SAO JOAO DO ARRAIAL PI

42W2655
ARQDE

F

28.66 PI
53760.000583/1998SÃO JOÃO DO ARRAIAL

4 03S4912 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL42W2723
ARQDE

F

30.44 PI
53000.061314/2011SÃO JOÃO DO ARRAIAL

30 03S4814
ASSOCIACAO PARA EXPLORACAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA
PARA A COMUNIDADE SAO JOAO DO ARRAIAL PI

42W2759 DEN

31.48 PI
53900.001087/2016

BATALHA 79 03S4408 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIXO LONGA42W0050 HAB

32.37 PI
53000.015547/2011

BARRAS 0 04S1225
ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS BARRENSES COMPROMETIDOS COM A
ECOEFICIENCIA

42W1815
ARQCD

I

33.48 PI
53000.075350/2013

BARRAS 67 04S1306 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO BAIRRO SANTINHO42W1801
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/16 10:40 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.62 PI
53000.023911/2009

BARRAS 28 04S1338 FUNDAÇÃO ANTENOR DE CASTRO RÊGO42W1545
ARQDE

F

33.97 PI
53000.024185/2012

BARRAS 0 04S1327 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO BAIRRO SANTINHO42W1744 CDI

34.20 PI
53000.073875/2013

BARRAS 67 04S1359 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BARRAS42W1530
ARQDE

F

34.45 PI
53000.073221/2013

BARRAS 67 04S1358 ASSOCIACAO DE DES. COM. DE BARRAS PIAUI42W1632
ARQDE

F

35.02 PI
53000.076674/2013

BARRAS 67 04S1357
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA COMUNIDADE
MARUPA/SANTINHO-ADEMAP

42W1804
ARQDE

F

35.26 PI
53000.074745/2013

BARRAS 67 04S1417 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO CURUJAL42W1712
ARQDE

F

36.42 PI
53760.000641/1998

BARRAS 4 04S1449 RADIO COMUNITARIA MARATHOAN FM42W1742
ARQDE

F

36.47 PI
53760.000103/1999

BARRAS 4 04S1450
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO

42W1744
ARQDE

F

36.88 PI
53000.038379/2003

BARRAS 0 04S1446 SOCIEDADE DE APOIO AO DEFICIENTE FÍSICO DO NORTE DO PIAUÍ - SADEFINPI42W1853 RAQ

36.99 PI
53900.000231/2016

BARRAS 0 04S1537 FUNDACAO RADIALISTA MANOEL CORDEIRO42W1332
ARQCD

I

37.09 PI
53000.074947/2013

BARRAS 67 04S1512 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE BARRAS / PI - ARB42W1738
ARQDE

F

37.81 PI
53000.001887/2009

BARRAS 28 04S1537 FUNDACAO RADIALISTA MANOEL CORDEIRO42W1732
ARQDE

F

40.68 PI
53000.074692/2013

BARRAS 67 04S1433
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E CULTURAL DO POVOADO
TRES CAMINHOS - ADCT

42W2431 RFC
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/16 10:40 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.07 PI
53900.001604/2016

MATIAS OLÍMPIO 0 03S4350 ASSOC COM DOS MOR DAS LOC CASINHA CAIC BEZ SAC DO PEQUI42W3321
ARQCD

I

43.17 PI
53000.027817/2009

MATIAS OLÍMPIO 28 03S4259 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA REGIAO DOS COCAIS DO PIAUI42W3253 LDE

43.84 PI
53760.000097/1999

MATIAS OLÍMPIO 4 03S4256 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MATIAS OLÍMPIO42W3317
ARQDE

F

43.90 PI
53760.000717/1998

MATIAS OLÍMPIO 0 03S4257 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE MATIAS OLIMPIO42W3320 PAN

43.90 PI
53760.000629/1998

MATIAS OLÍMPIO 4 03S4257
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO BAIRRO PICARRA DE
MATIAS OLIMPIO-PIAUI

42W3320
ARQDE

F

44.14 PI
53760.000087/1999NOSSA SENHORA DOS

REMÉDIOS
4 03S5843

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO ALTERNATIVA DE NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS

42W3659 PAN

44.14 PI
53760.000003/1999NOSSA SENHORA DOS

REMÉDIOS
3 03S5843

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO ALTERNATIVA DE NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS

42W3659
ARQDE

F

44.14 PI
93760.000003/1999NOSSA SENHORA DOS

REMÉDIOS
4 03S5843

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO ALTERNATIVA DE NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS

42W3659
ARQDE

F

44.28 PI
53000.040734/2011NOSSA SENHORA DOS

REMÉDIOS
35 03S5840 ASSOCIACAO REMEDIENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL42W3704 LPE

44.61 PI
53760.000541/1998NOSSA SENHORA DOS

REMÉDIOS
3 03S5846 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA COMUNIDADE REMEDIENSE - ABENCOR42W3714

ARQDE
F

45.09 PI
53000.064274/2010

SÃO JOSÉ DO DIVINO 30 03S4841 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA TERRA41W4958
ARQDE

F

45.10 PI
53760.000720/1998NOSSA SENHORA DOS

REMÉDIOS
3 03S5909 FUNDAÇÃO MARIA IMELDES SOARES ROCHA TELES42W3727

ARQDE
F

46.07 PI
53760.000189/1999

ESPERANTINA 5 03S3051 CENTRO BENEFICENTE DE COMBATE A TUBERC E MALARIA DE ESP42W1162
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/16 10:40 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.58 PI
53000.014540/2010

JOAQUIM PIRES 29 03S3036 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JOAQUIM PIRES42W1139 EFL

46.70 PI
53760.000053/1999

JOAQUIM PIRES 5 03S3032 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JOAQUIM PIRES42W1137
ARQDE

F

46.91 PI
53760.000051/1999

JOAQUIM PIRES 5 03S3026 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA COMUNIDADE DE JOAQUIMPIRENSE42W1128
ARQDE

F

47.02 PI
53000.005794/2004

JOAQUIM PIRES 0 03S3020 ASSOCIACAO COMUNIDADE ATIVA LAGOA DO CAJUEIRO42W1206 RAQ

47.27 PI
53000.009304/2008CAMPO LARGO DO

PIAUÍ
25 03S4853 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CAMPO LARGO DO PIAUI42W3757 FLD

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001090/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO POVOADO BELA VISTA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BATALHA/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

KLEBERT DE OLIVEIRA SILVA 042.697.953-28 Presidente 15/11/2015
15/11/2019

(86) 81077924
(86) 5870592
(86) 81077924

João Paulo Aguiar 001.550.493-05 Vice-Presidente 15/11/2015
15/11/2019

Antônio José da Costa 040.605.293-03 Tesoureiro 15/11/2015
15/11/2019

Rosa de Sousa Castro 805.229.471-15 Secretário 15/11/2015
15/11/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Batalha/PI
Processo nº: 53900.001090/2016-44
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO DE BELA VISTA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 4/11/2015 a 4/1/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fls. 2/3 (Petição 1079395).
4. Estatuto Social: fls. 6 a 14 (Requerimento 0915958).
4.1) Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
5. Ata de constituição: fls. 16 a 18 (Requerimento 0915958).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fls. 16 a 18 (Requerimento 0915958).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          Presidente: Klebert de Oliveira Silva: fl. 20
          Vice-Presidente: João Paulo Aguiar: fl. 23
          Tesoureiro(a): Antônio José da Costa: fl. 26
          Secretário(a)-Geral: Rosa de Sousa Castro: fl. 28
8. Manifestações em apoio: fls. 53 a 55.
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
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OBSERVAÇÕES:

1. A Entidade corrigiu a(s) pendência(s) indicada(s) na Nota Técnica nº 3887/2016 0987746: (a) encaminhou novas
coordenadas que, de acordo com o Despacho Interno CORAC 1091966, estão de acordo com o art. 22, § 1º da
Portaria, e (b) o novo Requerimento de Outorga está assinado por todos os diretores.
2. Não existe mais entidade autorizada dentro do raio de quatro quilômetros, a partir do local proposto para instalação
do sistema irradiante da entidade ora requerente.
3. Entidade habilitada.
4. Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que não constam débitos atribuídos à Associação.
5. Será solicitado o encaminhamento do comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento e o Formulário de
Dados de Funcionamento da Estação.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10545/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.001090/2016-44.

Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de Habilitação –
Convocação para a Fase de Instrução.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.              Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Batalha/PI.

 

ANÁLISE

2.                     Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo
recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a
fase de seleção.

 

3.                     No entanto, quando a interessada não tem concorrentes, é desnecessária a
publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de
prazo recursal que não será usado, ante a inexistência de legitimados para a interposição do
recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28,
parágrafo único da Portaria nº 4334/2015.

 

4.                     Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste processo, será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação
em conjunto com a convocação da interessada para apresentação dos documentos da fase
de instrução.

 

5.                     Com base nessas informações, declara-se que a entidade discriminada no item
1 está habilitada.

 

6.                     Portanto, convoca-se a interessada a apresentar os documentos previstos no
art. 39 da Portaria nº 4334/2015, quais sejam:

 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
 

 

 

Art. 39

Inciso I
Comprovante de

recolhimento da taxa
de cadastramento

A entidade deverá apresentar
comprovante de recolhimento de taxa.
 
Observação: a taxa de cadastramento
deverá ser recolhida conforme as
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de cadastramento
especificações, constantes do edital de
Seleção Pública (art. 39, §1º, Portaria
4.334/2015)

Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 39

Inciso II
Formulário de Dados
de Funcionamento da

Estação

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação.
 
Observação 1: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação (Anexo 6
da Portaria 4.334/2015) deve vir
acompanhado por Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de
profissional habilitado para a execução
de projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade,
juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, §2º, Portaria
4.334/2015).

 
Observação 2: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria 4.334/2015 e
contar com as declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da mesma

Portaria (art. 39, §3º da Portaria nº.
4.334/2015).

 

CONCLUSÃO

7.                     Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica.

 

8.                     Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

9.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 04/05/2016, às 14:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às 12:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1110749 e o
código CRC 7244CE91.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15027/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO
BELA VISTA
Rua Doutor José Melo, nº 195 - Centro
�64.190-000 - Batalha – PI
�CNPJ n° 23.890.407/0001-37

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001090/2016-44. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10545/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às 12:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1110771 e o
código CRC 31EA27EB.
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Correspondência Eletrônica - 1116951

Data de Envio: 
  06/05/2016 14:57:00

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    radiobvfm@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.001090/2016-44

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1110771.html
    Nota_Tecnica_1110749.html
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Página 1 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/21/16 4:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 PI
53900.001090/2016

BATALHA 79 03S5539 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO POVOADO BELA VISTA42W1318 HAB

1.06 PI
53000.023957/2010

BATALHA 29 03S5522 ASSOCIACAO COMUNITARIA BATALHENSE DE RADIODIFUSAO42W1248
ARQDE

F

2.98 PI
53650.000888/2001

ESPERANTINA 0 03S5408
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E JORNALISMO INVESTIGATIVO DE
ESPERANTINA-PI

42W1350 RAQ

3.16 PI
53760.000555/1998

ESPERANTINA 4 03S5406
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO FM BETEL DE ESPERANTINA
ESTADO DO PIAUI

42W1401
ARQDE

F

3.16 PI
53760.000398/1998

ESPERANTINA 4 03S5406 ASSOCIACAO BENEFICENTE DA COMUNIDADE ESPERANTINENSE42W1401
ARQDE

F

3.24 PI
53000.053236/2005

ESPERANTINA 0 03S5405 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CRISTO REDENTOR42W1405 RAQ

3.78 PI
53760.000749/1998

ESPERANTINA 4 03S5340 FUNDACAO VALE DO LONGA42W1347
ARQDE

F

3.88 PI
53760.000597/1998

ESPERANTINA 4 03S5346 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE ESPERANTINA42W1413
ARQDE

F

4.01 PI
53760.000054/2001

ESPERANTINA 0 03S5334 ASSOCICAO COMUNITARIA DE RADIO DE ESPERANTINA -PI.42W1353 RAQ

4.08 PI
53000.032929/2004

ESPERANTINA 0 03S5334 ASSOCICAO COMUNITARIA DE RADIO DE ESPERANTINA -PI.42W1401 PAN

4.17 PI
53000.006814/2013

ESPERANTINA 4 03S5327 CENTRO BENEFICENTE DE COMBATE A TUBERC E MALARIA DE ESP42W1347
EXIREN

4.17 PI
53760.000050/1999

ESPERANTINA 4 03S5327 CENTRO BENEFICENTE DE COMBATE A TUBERC E MALARIA DE ESP42W1347 LDE

5.05 PI
53000.060007/2007

ESPERANTINA 0 03S5306 ASSOCIACAO FOLCLORICA RETIRO DOS CIGANOS - ESPERANTINA - PI42W1416 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/21/16 4:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

5.24 PI
53000.043905/2003

ESPERANTINA 0 03S5356 IGREJA EVANGELICA MISSAO PENTECOSTAL42W1533 RAQ

15.19 PI
53000.039418/2004

ESPERANTINA 0 03S5807
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO FM MARANATA DE ESPERANTINA

42W2108 RAQ

18.01 PI
53900.001063/2016

BATALHA 79 04S0057 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BATALHA42W0508
EXIHAB

18.59 PI
53000.005603/2008

BATALHA 0 04S0137 ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE BATALHA42W0513 RAQ

18.84 PI
53000.013006/2010

BATALHA 29 04S0133 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS RADIALISTAS DE BATALHA42W0500
ARQDE

F

18.96 PI
53900.022744/2015

BATALHA 0 04S0158 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB42W0514 RAQ

18.96 PI
53900.000230/2016

BATALHA 79 04S0158 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO COHEB42W0514 HAB

19.19 PI
53760.000086/2000

BATALHA 0 04S0121 FUNDAÇÃO MÃE SINHARINHA42W0438 RAQ

19.20 PI
53760.000750/1998

BATALHA 4 04S0123 ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DE BATALHA42W0439
ARQDE

F

19.45 PI
53000.036369/2005

BATALHA 0 04S0124
ASS.DE MORAD.DE M.ALEGRE, M.ALGRE II, C.DE CAMPOS, CONTEN, EXU, R.O
PORCOS, M.DA AREIA,LADEIRA E ADJ.MUN BATALHA-PI

42W0430 RAQ

19.55 PI
53760.000706/1998

BATALHA 4 04S0130 ASS. COMUN.  DE COMUNICAÇÃO POPULAR E PASTORAL - ACCPP42W0430
ARQDE

F

19.55 PI
53760.000096/1999

BATALHA 4 04S0130 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA42W0430
ARQDE

F

19.58 PI
53000.021823/2010

BATALHA 29 04S0149 ASSOCIACAO DE PAIS E MESTRES42W0442
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/21/16 4:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

22.90 PI
53760.000614/1998MORRO DO CHAPÉU

DO PIAUÍ
4 03S4436 ASSOC DE DESENV COMUN DO MORRO DO CHAPEU42W1849 LDE

22.90 PI
53000.015603/2013MORRO DO CHAPÉU

DO PIAUÍ
4 03S4436 ASSOC DE DESENV COMUN DO MORRO DO CHAPEU42W1849

EXIREN

23.65 PI
53760.000102/1999MORRO DO CHAPÉU

DO PIAUÍ
4 03S4410 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ42W1851

ARQDE
F

24.52 MA
53000.030215/2009

CHAPADINHA 28 03S4435 FUNDAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DE CHAPADINHA42W2033
ARQDE

F

26.65 PI
53760.000715/1998SÃO JOÃO DO ARRAIAL

4 03S4908 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL42W2608
ARQDE

F

26.88 PI
53900.001088/2016

BATALHA 79 04S0939
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E CULTURA DOS ASSENTAMENTOS
DA PUBA

42W0933
EXIHAB

28.12 PI
53000.062932/2010SÃO JOÃO DO ARRAIAL

30 03S4841 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DOS COCAIS42W2648 EX2

28.29 PI
53000.063058/2010SÃO JOÃO DO ARRAIAL

30 03S4843
ASSOCIACAO PARA EXPLORACAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA
PARA A COMUNIDADE SAO JOAO DO ARRAIAL PI

42W2655
ARQDE

F

28.67 PI
53760.000583/1998SÃO JOÃO DO ARRAIAL

4 03S4912 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL42W2723
ARQDE

F

30.45 PI
53000.061314/2011SÃO JOÃO DO ARRAIAL

30 03S4814
ASSOCIACAO PARA EXPLORACAO DO SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA
PARA A COMUNIDADE SAO JOAO DO ARRAIAL PI

42W2759 DEN

31.44 PI
53900.001087/2016

BATALHA 79 03S4408 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO BAIXO LONGA42W0050 HAB

32.41 PI
53000.015547/2011

BARRAS 0 04S1225
ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS BARRENSES COMPROMETIDOS COM A
ECOEFICIENCIA

42W1815
ARQCD

I

33.51 PI
53000.075350/2013

BARRAS 67 04S1306 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO BAIRRO SANTINHO42W1801
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/21/16 4:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.65 PI
53000.023911/2009

BARRAS 28 04S1338 FUNDAÇÃO ANTENOR DE CASTRO RÊGO42W1545
ARQDE

F

34.01 PI
53000.024185/2012

BARRAS 0 04S1327 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO BAIRRO SANTINHO42W1744 CDI

34.24 PI
53000.073875/2013

BARRAS 67 04S1359 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL DE BARRAS42W1530
ARQDE

F

34.49 PI
53000.073221/2013

BARRAS 67 04S1358 ASSOCIACAO DE DES. COM. DE BARRAS PIAUI42W1632
ARQDE

F

35.06 PI
53000.076674/2013

BARRAS 67 04S1357
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA COMUNIDADE
MARUPA/SANTINHO-ADEMAP

42W1804
ARQDE

F

35.30 PI
53000.074745/2013

BARRAS 67 04S1417 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO CURUJAL42W1712
ARQDE

F

36.46 PI
53760.000641/1998

BARRAS 4 04S1449 RADIO COMUNITARIA MARATHOAN FM42W1742
ARQDE

F

36.50 PI
53760.000103/1999

BARRAS 4 04S1450
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DO BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO

42W1744
ARQDE

F

36.58 PI
53900.000231/2016

BARRAS 0 04S1458 FUNDACAO RADIALISTA MANOEL CORDEIRO42W1719
ARQCD

I

36.92 PI
53000.038379/2003

BARRAS 0 04S1446 SOCIEDADE DE APOIO AO DEFICIENTE FÍSICO DO NORTE DO PIAUÍ - SADEFINPI42W1853 RAQ

37.13 PI
53000.074947/2013

BARRAS 67 04S1512 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE BARRAS / PI - ARB42W1738
ARQDE

F

37.84 PI
53000.001887/2009

BARRAS 28 04S1537 FUNDACAO RADIALISTA MANOEL CORDEIRO42W1732
ARQDE

F

40.72 PI
53000.074692/2013

BARRAS 67 04S1433
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E CULTURAL DO POVOADO
TRES CAMINHOS - ADCT

42W2431 RFC
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/21/16 4:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

43.08 PI
53900.001604/2016

MATIAS OLÍMPIO 0 03S4350 ASSOC COM DOS MOR DAS LOC CASINHA CAIC BEZ SAC DO PEQUI42W3321
ARQCD

I

43.17 PI
53000.027817/2009

MATIAS OLÍMPIO 28 03S4259 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA REGIAO DOS COCAIS DO PIAUI42W3253 LDE

43.85 PI
53760.000097/1999

MATIAS OLÍMPIO 4 03S4256 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MATIAS OLÍMPIO42W3317
ARQDE

F

43.91 PI
53760.000717/1998

MATIAS OLÍMPIO 0 03S4257 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE MATIAS OLIMPIO42W3320 PAN

43.91 PI
53760.000629/1998

MATIAS OLÍMPIO 4 03S4257
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DO BAIRRO PICARRA DE
MATIAS OLIMPIO-PIAUI

42W3320
ARQDE

F

44.17 PI
53760.000087/1999NOSSA SENHORA DOS

REMÉDIOS
4 03S5843

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO ALTERNATIVA DE NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS

42W3659 PAN

44.17 PI
53760.000003/1999NOSSA SENHORA DOS

REMÉDIOS
3 03S5843

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO ALTERNATIVA DE NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS

42W3659
ARQDE

F

44.17 PI
93760.000003/1999NOSSA SENHORA DOS

REMÉDIOS
4 03S5843

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO ALTERNATIVA DE NOSSA SENHORA DOS
REMEDIOS

42W3659
ARQDE

F

44.31 PI
53000.040734/2011NOSSA SENHORA DOS

REMÉDIOS
35 03S5840 ASSOCIACAO REMEDIENSE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL42W3704 LPE

44.64 PI
53760.000541/1998NOSSA SENHORA DOS

REMÉDIOS
3 03S5846 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA COMUNIDADE REMEDIENSE - ABENCOR42W3714

ARQDE
F

45.05 PI
53000.064274/2010

SÃO JOSÉ DO DIVINO 30 03S4841 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOSSA TERRA41W4958
ARQDE

F

45.14 PI
53760.000720/1998NOSSA SENHORA DOS

REMÉDIOS
3 03S5909 FUNDAÇÃO MARIA IMELDES SOARES ROCHA TELES42W3727

ARQDE
F

46.04 PI
53760.000189/1999

ESPERANTINA 5 03S3051 CENTRO BENEFICENTE DE COMBATE A TUBERC E MALARIA DE ESP42W1162
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/21/16 4:32 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 79

Número do Processo: 539000010902016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.54 PI
53000.014540/2010

JOAQUIM PIRES 29 03S3036 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JOAQUIM PIRES42W1139 EFL

46.67 PI
53760.000053/1999

JOAQUIM PIRES 5 03S3032 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JOAQUIM PIRES42W1137
ARQDE

F

46.87 PI
53760.000051/1999

JOAQUIM PIRES 5 03S3026 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA COMUNIDADE DE JOAQUIMPIRENSE42W1128
ARQDE

F

46.99 PI
53000.005794/2004

JOAQUIM PIRES 0 03S3020 ASSOCIACAO COMUNIDADE ATIVA LAGOA DO CAJUEIRO42W1206 RAQ

47.29 PI
53000.009304/2008CAMPO LARGO DO

PIAUÍ
25 03S4853 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO DE CAMPO LARGO DO PIAUI42W3757 FLD

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.001090/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO POVOADO BELA VISTA

79 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BATALHA/PI

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo :

MTFM98

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

MTDIP 100/1

c. Categoria : 2H d. Certificado: 4018-15-0312 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.65

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

CPO POVOADO BELA VISTA Nº 00 -  B. ZONA RURAL BATALHA - PI / BATALHA

CPO POVOADO BELA VISTA  Nº 00 -  B. ZONA RURAL BATALHA - PI / BATALHA

POVOADO BELA VISTA  Nº 00 -  B. ZONA RURAL BATALHA - PI

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

O processo n° 53900.001090/2016-44, da Associação Comunitária de
Radiodifusão do Povoado Bela Vista, que solicita autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Batalha / PI, encontra-se tecnicamente
instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1247487) e Roteiro de Análise de
Instalação da Estação RadCom (1247501). Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 21/07/2016, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1247529 e o
código CRC 6D2B4F90.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.001090/2016-44.
Ass u n t o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                  Frente à análise do processo nº 53900.001090/2016-44, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA, na
localidade de Batalha/PI, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU, 1249531, informo o que se segue:

 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social,
nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ
da entidade supracitada.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 25/07/2016, às 07:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1249535 e o
código CRC 4793FC87.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2386/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.001090/2016-44.
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Batalha/PI, em atendimento ao Aviso de
Habilitação nº 79/2015, publicado no Diário Oficial da União de 3 de novembro de 2015.
 

 

ANÁLISE

2.                 A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 4/1/2016, às fls. 2/3 (Petição 1079395), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Klebert de Oliveira Silva;

Vice-Presidente: João Paulo Aguiar;

Tesoureiro(a): Antônio José da Costa;

Secretário(a)-Geral: Rosa de Sousa Castro.

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Povoado Bela Vista, S/N - Bairro: Zona Rural. CEP: 64.190-000. Batalha/PI.

Coordenadas geográficas: 03°55’39”S de latitude e 42°13’18”W de longitude
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LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Povoado Bela Vista, S/N - Bairro: Zona Rural. CEP: 64.190-000. Batalha/PI.

 

 

3.                     O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 4 de janeiro de 2016.

 

4.                 A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e a Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21 de setembro de 2015, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list
abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334, de 2015.

Ok, fls. 6 a 14
(Requerimento
0915958)

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 16 a 18
(Requerimento
0915958)

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 20, 23, 26
e 28
(Requerimento
0915958)

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 53 a 56
(Requerimento
0915958)

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação acompanhado de ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, e comprovante de
recolhimento de taxa de cadastramento, todos de
acordo com art.39, Portaria nº 4334/2015/MC 

Ok, Petição
1184350

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a
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6. sua regularidade, e fiel cumprimento às normas
que regem o serviço, conforme Requerimento de
Outorga, Anexo 2, indicado no art. 22, I, da
Portaria nº 4334/2015/MC.

Ok, fls. 2/3
(Petição 1079395)

7.
Despacho-Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR e Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU. 

Ok, Despacho
Interno
CORAC 1249535 e
Cota 1249531

 

 

5.                     No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro
quilômetros entre possíveis interessadas, comunica-se que apenas a Requerente
demonstrou interesse na prestação do referido serviço. Portanto, não houve concorrência.

 
CONCLUSÃO

6.                     Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 06/02/2017, às 09:53, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 14/03/2017, às 10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às 09:14, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 20/03/2017,
às 11:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 21:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1653948 e o
código CRC A2BFFBAF.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                 Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO
POVOADO BELA VISTA explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Batalha/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A Entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, e
encaminhou documentação que inclui manifestação em apoio da comunidade, em uma
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de
maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                   Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.                   Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.001090/2016-44 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.001090/2016-44, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA, com sede no Povoado Bela Vista, S/N - Bairro:
Zona Rural, na localidade de Batalha/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.001090/2016-44 SEI nº 1653948
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DESPACHO

 

 

Conforme documento (1247487), relatório de processos vizinhos, o ponto de
instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado
Bela Vista - PI encontra-se à 26,85 quilômetros do ponto de instalação do sistema irradiante
da Associação Comunitária de Radiodifusão Comunitária e Cultura dos Assentamentos da
Puba - PI. As duas entidades solicitam autorização para executar o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Batalha / PI.

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 29/05/2017, às 16:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1915434 e o
código CRC 0121BE23.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001090/2016-44 SEI nº 1915434
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
PARECER n. 00584/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001090/2016­44
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA.
ASSUNTOS: AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Batalha / PI.
II – Pela continuidade do procedimento, desde que atendidas as recomendações.
III – Devolução dos autos à SERAD.

 
 

I – DO RELATÓRIO
 

1. A  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD)  submeteu  ao  crivo  desta  Consultoria  Jurídica  processo  relativo  à  seleção
para  obtenção  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  localidade  de  Batalha/PI,  no  qual  a
ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  RADIODIFUSÃO  DO  POVOADO  BELA  VISTA  formulou  requerimento  em
atendimento ao Edital nº 79/2015, publicado no Diário Oficial da União de 03 de novembro de 2015.

 
2. Conforme constou da Nota Técnica nº 2386/2017/SEI­MCTIC (SEI nº 1653948), o Edital nº 79/2015 concernente à
localidade  em  questão  foi  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  do  dia  03/11/2015,  sendo  o  prazo  final  para  a  entrega  do
requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04/01/2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois foi
protocolado em 04/01/2016 (SEI nº 0915958, fl. 113).
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3. O roteiro de análise de  instalação  acostado  no SEI  nº  1247501  conclui  que  o  processo  se  encontra  tecnicamente
instruído.

 
4. A  SERAD,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  entregues,  concluiu  que  o  feito  encontra­se  devidamente
instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de radiodifusão comunitária,
na localidade de Batalha/PI, não havendo, portanto, concorrentes na seletiva, se posicionando pelo deferimento da outorga.

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA

 
6. Inicialmente, consigna­se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição Federal, da Lei
nº 9.612/1998, do Decreto nº 2.615/1998, e da Portaria nº 4.334/2015/SEI­MC.

 
7. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar­se­á ao exame da legalidade e
da  juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo  seletivo de autorização para execução dos  serviços de
radiodifusão  comunitária.  Isto  significa  que  as  questões  do  mérito  administrativo  não  serão  objeto  de  análise,  tendo  em  vista  as
competências  institucionais  das  unidades  consultivas  da  Advocacia­Geral  da  União,  previstas  no  art.  11  da  Lei  Complementar  nº
73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira­se:

 
Art.  11­  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de  Estado,  ao
secretário­geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­Maior
das Forças Armadas, compete, especialmente:
I ­ assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II ­ exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
III  ­  fixar  a  interpretação  da  Constituição,  das  leis,  dos  tratados  e  dos  demais  atos  normativos  a  ser
uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado­Geral da União;
IV ­ elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;
V ­ assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI  ­  examinar,  prévia  e  conclusivamente,  no  âmbito  do  Ministério,  Secretaria  e  Estado­Maior  das  Forças
Armadas:
a)  os  textos  de  edital  de  licitação,  como  os  dos  respectivos  contratos  ou  instrumentos  congêneres,  a  serem
publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
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8. Dito isso, passe­se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê­se que
o Edital nº 79/2015 concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 03/11/2015, sendo o prazo
final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 04/01/2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação
é  tempestivo,  pois  foi  protocolado  em  04/01/2016  (SEI  nº  0915958,  fl.  113),  pelo  que  atende  o  art.  19,  inciso  III,  da  Portaria  n.
4.334/2015/SEI­MC.

 
9. Observa­se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico­jurídica necessária para
que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de
RadCom)  e  demais  normas  infralegais  (Decreto  nº  2.615,  de  1998,  e  Portaria  nº  4.334,  de  17  de  setembro  de  2015,  a  qual  se
encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando­se o seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os dirigentes (SEI
nº 0915958 e 1079395 do processo 53900.023999/2016­53);
b)  Estatuto  Social  da  entidade,  devidamente  registrado,  com  previsão,  dentre  seus  objetivos,  de  executar  o
serviço de radiodifusão comunitária (SEI nº 0915958, fls. 6/14);
c)  Ata  de  constituição  e  de  eleição  e  posse  da  sua  diretoria  em  exercício,  devidamente  registrada  (SEI  nº
0915958, fls. 16/19);
d) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (SEI nº 0915958, fls. 20/29);
e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo­se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida (SEI nº 1079395); e
f) Manifestações de apoio à iniciativa (SEI nº 0915958, fls. 42/112).

 
10. Realce­se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14 (SEI nº 0915958, fl. 11), consta a previsão de instituição
de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
11. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  no  art.  39  da  Portaria  nº  4.334/2015:  i)
comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (SEI nº 1184349 do Proceso anexo 53900.036835/2016­96); ii) Formulário de
dados de funcionamento da estação (SEI nº 1184350, 1184352 e 1184353 do Proceso anexo 53900.036835/2016­96).

 
12. As manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são  igualmente  de  competência  da SERAD,
poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas
para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto,
por se  tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez  jus ao critério de representatividade, aplicando­se, pois, o
que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e
estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.

 
13. Outrossim, verifica­se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas
aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária ­  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e
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do edital que rege o processo seletivo, bem como declararam que residem nos endereços  localizados na área da comunidade a ser
atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015­MC­SEI.

 
14. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que
estabelece  a  legislação,  conforme  Nota  Técnica  nº  2386/2017/SEI­MCTIC  (SEI  nº  1653948),  bem  como  o  Despacho  da
Coordenação­Geral de Radiodifusão Comunitária (SEI nº 1247529), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra­
se  tecnicamente  instruído  em  2ª  fase,  conforme  Relatório  de  Vizinhos  (1247487)  e  Roteiro  de  Análise  de  Instalação  da  Estação
Radcom (1247501). Encaminhe­se para realização de Revisão Final".

 
15. Noutro  giro,  impende  consignar  que  esta  CONJUR/MCTIC,  ao  analisar  procedimentos  relativos  às  outorgas  para
exploração  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  expediu  a  COTA  nº  261/2010/DPF/  CGCE/CONJUR­MC/AGU,  orientando  a
SERAD/MCTIC  a  adotar  providências  no  sentido  de  verificar  a  idoneidade  da  entidade,  bem  como  de  seu  quadro  diretivo,  nos
termos  do  artigo  34,  alínea  “a”  (hoje  revogada  por  força  da  Lei  nº  13.424/2017),  da  Lei  nº  4.117/1962,  norma  de  aplicação
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9612/98.

 
16. Com isso, determinou­se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais
da  Justiça  Estadual  e  Federal  do  local  de  residência  dos  últimos  05  (cinco)  anos  dos  dirigentes  da  entidade,  documentos  estes
utilizados  para  aferir  a  mencionada  “idoneidade  moral”,  antes  prevista  pela  sobredita  alínea  “a”  do  art.  34  (hoje  revogada).
Solicitou­se,  também,  fosse  juntada aos autos declaração  sobre a existência, ou não, de  imputação à entidade  relativa à execução
ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação
do serviço, dentro dos ditames legais.

 
17. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, por meio do
Despacho  Interno CGRC_OUT SEI  nº  1249535,  constatou­se  que  não  há,  nessa  localidade,  registro  de  fiscalização  por  operação
clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ
da entidade supracitada.

 
18. Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março
de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de  junho de 1972, nº 9.612, de 19 de  fevereiro de 1998, e nº
6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do
art. 34 da Lei nº 4.117/63 ­ que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota nº
261/2010 ­,  ao passo que o art.  5º  altera o art.  38 da Lei nº  4.117/62, passando  a  exigir  apenas uma declaração dos  sócios  e
dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
j)  declaração  de  que  nenhum  dos  dirigentes  e  sócios  da  entidade  se  encontra  condenado  em  decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f,
g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)
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19. Outrossim,  o  art.  8º  da  Lei  nº  13.424/17  prevê  a  aplicação  imediata  do  dispositivo  supra  transcrito  aos  processos
pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica­se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de
contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
20. Com  efeito,  entende­se  que  a  finalidade  das  certidões  de  primeiro  grau  mencionadas  acima  ficará  atendida,  por
expressa disposição  legal, pela  juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e  sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f,
g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar
que  a  declaração  é  firmada  sob  advertência  de  que  a  falsidade  das  informações  nela  prestadas  ensejam  a  responsabilização  dos
dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
21. No presente caso, a habilitação foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes, asseverando que eles
têm bons antecedentes, não  tendo sido condenados por decisão  transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, apenas nos
ilícitos  indicados  no  art.  1º,  inciso  I,  alíneas  “e”,  “g”,  “h”,  “  j”,  “l”,  “n”,  “o”  e  “p”,  da  Lei  Complementar  n.  64/1990  (SEI  nº
1079395).

 
22. Dessa forma, a declaração dos autos não atende, por completo, ao novel art. 38, alínea j, da Lei nº 4.117/63, alterada
pela Lei nº 13.424/2017.

 
23. Verifica­se, portanto, que o escopo da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­MC/AGU apenas será mantido caso
os dirigentes da entidade apresentem declaração nos termos acima, contendo todas as alíneas albergadas pela norma, exigência cuja
finalidade é preservar o novo contexto normativo exposto.

 
24. Nesse  particular,  revela  necessária  diligência  para  que  os  dirigentes  da  entidade  promovam  a  juntada  de
declaração  que  atenda  integralmente  o  disposto  no  art.  38,  alínea  j,  da  Lei  nº  4.117/63,  com  redação  dada  pela  Lei  nº
13.424/2017.

 
25. Por fim, observa­se que o estatuto social da entidade não assegura o ingresso gratuito,  como associado, de  todo e
qualquer  cidadão  domiciliado  na  área  de  execução  do  serviço,  tal  como  dispõe  art.  40,  II,  da  Portaria  nº  4.334/2015,  fazendo­se
necessário cientificar a interessada para regularizar o estatuto para que a previsão ora indicada nele se faça expressa. 

 
26. Ainda em relação ao estatuto da entidade, observa­se que o estatuto não assegura a garantia do direito de voz aos
associados  nas  instâncias  deliberativas,  tal  como  dispõe  o  art.  40,  III  da  Norma  1/2015,  aprovada  pela  Portaria  nº  4.334/2015,
aplicável ao caso:

 
Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
(...)
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II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica;
III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;
(...)

 
27. Por  esse  motivo,  faz­se  necessário  cientificar  a  interessada  para  regularizar  o  estatuto  no  tocante  à
possibilidade de ingresso gratuito dos associados, bem como a garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias
deliberativas, nos termos do encimado art. 40, II e art. 40 III, ambos da Norma 1/2015, aprovada pela Portaria nº 4.334/2015,
aplicável ao caso.

 
28. Portanto, caso a entidade atenda ao solicitado, consolidar­se­á a circunstância na qual o processo estará munido dos
documentos  necessários  ao  deferimento  do  pleito  e  em  conformidade  com  a  legislação  que  regula  os  atos  de  autorização  para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária.

 
29. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI nº 1110254), que não identificou na hipótese
o  vínculo  vedado  pelo  art.  11  da  Lei  nº  9612/98.  Nesse  mesmo  documento,  a  SERAD  atesta  que  "1.  Entidade  corrigiu  a(s)
pendência(s) indicada(s) na Nota Técnica nº 3887/2016 0987746: (a) encaminhou novascoordenadas que, de acordo com o Despacho
Interno CORAC 1091966, estão de acordo com o art. 22, § 1º daPortaria, e (b) o novo Requerimento de Outorga está assinado por
todos  os  diretores.2.  Não  existe  mais  entidade  autorizada  dentro  do  raio  de  quatro  quilômetros,  a  partir  do  local  proposto  para
instalaçãodo sistema irradiante da entidade ora requerente".

 
III – DA CONCLUSÃO

 
30. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  de  execução  da  Advocacia­Geral  da  União,  posiciona­se  pelo
regular prosseguimento do feito, desde que atendida as recomendações vazadas nos itens 24, 25 e 27 da presente manifestação,
momento  em  que  pugna­se  pelo  encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  prosseguimento.  Atendida  as
recomendações,  não  há  necessidade  de  nova  remessa  dos  autos  para  esta  CONJUR,  salvo  se  houver  circunstância  outra  que
demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
31. Outrossim,  resta  informar  que  o  Congresso  Nacional  deverá  apreciar  a  matéria  e  deliberar  sobre  o  ato  de
autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.

 
32. Por  fim,  no  que  concerne  às  minutas  de  Portaria  e  Exposição  de  Motivos,  acostadas  à  Nota  Técnica  nº
2386/2017/SEI­MCTIC (SEI nº 1653948), estas atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
33. À consideração do Coordenador.

 
Brasília, 28 de maio de 2017.
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Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900001090201644 e da chave de acesso b60c1260

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência
da autenticidade do documento está disponível com o código 45426856 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA  RIBEIRO.  Data  e  Hora:  28­05­2017  23:44.  Número  de  Série:  5581457608173253254.
Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
DESPACHO n. 00827/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.001090/2016­44
INTERESSADO: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO ­ SRAD
ASSUNTO: Requerimento de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Batalha/PI. Aviso de Habilitação nº 79/2015.

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  Parecer  nº  00584/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da
lavra do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro, pondo­me
acorde com o encaminhamento alvitrado.
2. Promova­se a remessa dos autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 30 de maio de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria nº 5.279, de 17/11/2017

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900001090201644 e da chave de acesso b60c1260

Parecer Jurídico 584/2017 (1917364)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 161



2017­5­30 https://sapiens.agu.gov.br/documento/47900975

https://sapiens.agu.gov.br/documento/47900975 2/2

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 47900975 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário  (a):  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 30­05­2017 10:49. Número de Série:
13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.001090/2016-44

              

                    De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 30/05/2017, às 11:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1917463 e o
código CRC F9CF0D29.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001090/2016-44 SEI nº 1917463
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.001090/2016-44

Referência: Parecer nº  00584/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU 

Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado de Bela Vista

Assunto: Revisão final do processo de outorga. devolução dos autos.

 

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 30/05/2017, às 11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1917504 e o
código CRC E0731C64.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001090/2016-44 SEI nº 1917504
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001090/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO POVOADO BELA VISTA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BATALHA/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

KLEBERT DE OLIVEIRA SILVA 042.697.953-28 Presidente 15/11/2015
15/11/2019

(86) 81077924
(86) 5870592
(86) 81077924

João Paulo Aguiar 001.550.493-05 Vice-Presidente 15/11/2015
15/11/2019

Rosa de Sousa Castro 805.229.471-15 Secretário 15/11/2015
15/11/2019

Antônio José da Costa 040.605.293-03 Tesoureiro 15/11/2015
15/11/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Batalha/PI
Processo nº: 53900.001090/2016-44
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 4/11/2015 a 4/1/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fls. 2/3 (Petição 1079395).
4. Estatuto Social: fls. 6 a 14 (Requerimento 0915958).
4.1) Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12;
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
5. Ata de constituição: fls. 16 a 18 (Requerimento 0915958).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fls. 16 a 18 (Requerimento 0915958).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade (Requerimento 0915958):
     7.1. Diretoria:
          Presidente: Klebert de Oliveira Silva: fl. 20
          Vice-Presidente: João Paulo Aguiar: fl. 23
          Tesoureiro(a): Antônio José da Costa: fl. 26
          Secretário(a)-Geral: Rosa de Sousa Castro: fl. 28
8. Manifestações em apoio: fls. 53 a 56 (Requerimento 0915958).
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
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OBSERVAÇÕES:

1. O processo já estava na fase de revisão final.
2. Em atenção ao Parecer nº 00584/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1917364, (I) será solicitado à Radiodifusora o
encaminhamento de novo Requerimento de Outorga, assinado por todos os dirigentes declarando que todos
possuem ?bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ?b?, ?c?, ?d?, ?e?, ?f?, ?g? ?h?, ?i?,
?j?, ?k?, ?l?, ?m?, ?n?, ?o?, ?p? e ?q? da Lei Complementar nº. 64/1990 ? Lei da Ficha Limpa?; e (II) o estatuto
social deverá ser modificado de forma a incluir: a) expressamente a garantia da gratuidade do ingresso ?como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica?; e b) o direito de voz dos associados nas instâncias
deliberativas; conforme itens 25 e 26 do Parecer.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 

Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Cidade: UF: 

Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 

RG: Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Assinatura: 

 

Nome do dirigente: 

Cargo: Tit. Eleitor: 

RG: Órgão Emissor: CPF: 

Endereço: Nº: 

Bairro: CEP: 

Assinatura: 

 
 
 

Endereço de correspondência: 

Bairro: CEP:  

Cidade: UF: 

 

Qualificação da entidade 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Endereço de Sede: Nº: 

Bairro: CEP:  

Cidade: UF: 

Endereço eletrônico (e-mail):   
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  

6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11751/2017/SEI-MCTIC

Referência : Processo nº 53900.001090/2016-44.

Assunto: Constatação de Pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Batalha / PI.

ANÁLISE

2.                   Em atenção ao Parecer nº 00584/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1917364,
será necessário que a Radiodifusora encaminhe os seguintes documentos:

 

2.1 Novo Requerimento de Outorga, nos moldes do anexo 1919664, ou modelo
disponível no sítio deste Órgão no seguinte endereço:
http://www2.mcti.gov.br/index.php/espaco-do-radiodifusor/radio-
comunitaria/formularios - "Requerimento de Outorga", assinado por todos os dirigentes
declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’,
‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”.

 

2.2 Estatuto social adequado à Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015, de forma que estejam expressamente previstos: a) "ingresso gratuito,
como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica” (art. 40, II da Portaria); e b)
"direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas" (art. 40, III da Portaria);
conforme itens 25 e 26 do Parecer.

 

CONCLUSÃO

3.                  Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação por meio da apresentação dos documentos
pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento), que
acompanha o ofício de encaminhamento.

 

4.                   Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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5.                    Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Analista Técnico Administrativo, em 31/05/2017, às 09:58, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/06/2017, às 09:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1919665 e o
código CRC 9420CF43.

Minutas e Anexos

Parecer nº 00584/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1917364.

Anexo 1919664.

Referência: Processo nº 53900.001090/2016-44 SEI nº 1919665
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23541/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

KLEBERT DE OLIVEIRA SILVA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO
BELA VISTA

Rua Doutor José Melo, nº 195 - Centro

64.190-000 - Batalha – PI

CNPJ n° 23.890.407/0001-37

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.001090/2016-44. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11751/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/06/2017, às 09:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1919691 e o
código CRC DEB303F8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23541/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.001090/2016-44 - Nº SEI: 1919691
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Correspondência Eletrônica - 1952202

Data de Envio: 
  13/06/2017 10:00:47

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiobvfm@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_1919665.html
    Oficio_1919691.html
    Anexo_1919664_Requerimento_de_Outorga.pdf
    Parecer_Juridico_1917364_PARECER_584_2017_ABR_CGJC.pdf

Correspondência Eletrônica SERCO_OUT 1952202         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 173



De : Bela Vista FM <radiobvfm@gmail.com>

Assunto : Re: SOLICITAÇÃO DE ENVIO DE OFICIO

Para : duvidasradcom@mctic.gov.br

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: SOLICITAÇÃO DE ENVIO DE OFICIO

Sex, 23 de jun de 2017 13:52

Prezados,

Conforme solicitado encaminhamos o email alternativo para envio de correspondência
eletrônica.

radiobvfm15@gmail.com

Atenciosamente,

Klebert de Oliveira Silva

Presidente da Associação Comunitária de Rodiodifusão do Povoado Bela Vista
Batalha-PI.

Em 23 de junho de 2017 08:27, <duvidasradcom@mctic.gov.br> escreveu:
Prezados,

Solicitamos que seja informado um novo endereço de e-mail, para reenvio.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

De: "Bela Vista FM" <radiobvfm@gmail.com>
Para: "Radiodifusão Comunitária - Dúvidas"
<duvidasradcom@comunicacoes.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 22 de junho de 2017 18:08:02
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ENVIO DE OFICIO

Prezad@s,

Trata-se do processo nº. 53900.001090/2016-44, outorga da Radio Comunitária Bela Vista FM.

Solicitamos o envio do Ofício  23541/2017/SEI, conforme descrição no sistema (abaixo). Pois o mesmo
não foi recebido por meio eletrônico conforme descrição abaixo.

"13/06/2017 10:01 SERCO_OUT |EXEEXG| Foi providenciada, em meio eletrônico, a expedição do

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=37e4c4a3-c317-4a1e-9...

1 de 2 23/06/2017 16:36
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Ofício 23541/2017/SEI, de 13/06/2017, bem como dos documentos à ele referenciados".

Atenciosamente,

Klebert de Oliveira Silva

Presidente da Associação Comunitária de Rodiodifusão do Povoado Bela Vista
Batalha-PI.

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=37e4c4a3-c317-4a1e-9...
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E-mail - Entidade (1982737)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 175



Correspondência Eletrônica - 1988022

Data de Envio: 
  27/06/2017 09:18:51

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiobvfm15@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1919691.html
    Nota_Tecnica_1919665.html
    Parecer_Juridico_1917364_PARECER_584_2017_ABR_CGJC.pdf
    Anexo_1919664_Requerimento_de_Outorga.pdf
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.001090/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO POVOADO BELA VISTA

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BATALHA/PI

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

KLEBERT DE OLIVEIRA SILVA 042.697.953-28 Presidente 15/11/2015
15/11/2019

(86) 81077924
(86) 5870592
(86) 81077924

João Paulo Aguiar 001.550.493-05 Vice-Presidente 15/11/2015
15/11/2019

Rosa de Sousa Castro 805.229.471-15 Secretário 15/11/2015
15/11/2019

Antônio José da Costa 040.605.293-03 Tesoureiro 15/11/2015
15/11/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/11/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Batalha/PI
Processo nº: 53900.001090/2016-44
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 4/11/2015 a 4/1/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 4/1/2016
2. Tempestividade: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: Petição 2028717.
4. Estatuto Social: Petição 2028728.
4.1) Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
4.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
4.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
4.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, ?f?;
4.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;
4.6) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;
4.7) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
4.8) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12, caput;
4.9) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
5. Ata de constituição: fls. 16 a 18 (Requerimento 0915958).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fls. 16 a 18 (Requerimento 0915958).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade (Requerimento 0915958):
     7.1. Diretoria:
          Presidente: Klebert de Oliveira Silva: fl. 20
          Vice-Presidente: João Paulo Aguiar: fl. 23
          Tesoureiro(a): Antônio José da Costa: fl. 26
          Secretário(a)-Geral: Rosa de Sousa Castro: fl. 28
8. Manifestações em apoio: fls. 53 a 56 (Requerimento 0915958).
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
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OBSERVAÇÕES:

1. Por meio das Petições 2028717 e 2028728, a Associação regularizou as pendências indicadas no Parecer nº
00584/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1917364. Portanto, uma vez que o processo se encontra instruído, o
assunto será submetido à autoridade superior com as respectivas minutas de Portaria de Autorização e Exposição de
Motivos.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 217/07/2017 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (2044693)         SEI 53900.001090/2016-44 / pg. 178



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.001090/2016-44.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos.

 

Em atenção ao Parecer nº 00584/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 1917364,
que deferiu o pedido de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA, na localidade de Batalha /
PI, e considerando as Petições 2028717 e 2028728, encaminho as minutas da Portaria de
Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às 09:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2044695 e o
código CRC 3133C1C2.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                 Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO
POVOADO BELA VISTA explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Batalha/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A Entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, e
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encaminhou documentação que inclui manifestação em apoio da comunidade, em uma
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de
maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                   Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

4.                   Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.001090/2016-44 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

 

5.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.001090/2016-44, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA, com sede no Povoado Bela Vista, S/N - Bairro:
Zona Rural, na localidade de Batalha/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.001090/2016-44 SEI nº 2044695
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PORTARIA Nº 4044/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.001090/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA, com sede no Povoado Bela Vista, S/N - Bairro:
Zona Rural, na localidade de Batalha/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                       

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 22:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2055623 e o
código CRC B33EC72D.

Referência: Processo nº 53900.001090/2016-44 SEI nº 2055623
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                 Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO
POVOADO BELA VISTA explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Batalha/PI, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A Entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, e
encaminhou documentação que inclui manifestação em apoio da comunidade, em uma
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de
maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3.                   Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4.                   Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.001090/2016-44 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 28/09/2017, às 22:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2055629 e o
código CRC 13DCB32E.

Referência: Processo nº 53900.001090/2016-44 SEI nº 2055629
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 03/10/2017 18:31:42

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4520841

Data prevista de publicação: 05/10/2017

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10210729 ATO PORTARIA Nº 3365 Min.rtf
548927ff555f9e00

9dbb02ae61e2e034
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210730 ATO PORTARIA Nº 3682 Min.rtf
f0f50cdb3e314b95

0d267d76655681e4
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210731 ATO PORTARIA Nº 3683 Min.rtf
6a0c6fad18f16914

f7f283753762b6ab
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210732 ATO PORTARIA Nº 3684 Min.rtf
4cd2d1108740deb7

570b4cbaad267472
2,00

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

10210733 ATO PORTARIA Nº 3685 Min.rtf
bcf16430f0b60075

058776b9f2418a6e
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210734 ATO PORTARIA Nº 3839 Min.rtf
d5195fd0b483afa8

167e6c8b6fcba103
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210735 ATO PORTARIA Nº 3842 Min.rtf
5b36277998d03cae

42a148a77fe41d62
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210736 ATO PORTARIA Nº 3882 Min.rtf
018eab6565b81d44

6c83601a306fc36d
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210737 ATO PORTARIA Nº 4042 Min.rtf
fe75247e50305707

81c8efcf6295d3a7
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210738 ATO PORTARIA Nº 4043 Min.rtf
b8a5a51d763b03fb

d360d2ea851a3206
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4520841
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10210739 ATO PORTARIA Nº 4044 Min.rtf
8ad683d469cf810d

7a2cfce4d3085837
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210740 ATO PORTARIA Nº 4045 Min.rtf
58920c96583545db

2ef632263ee174f8
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210741 ATO PORTARIA Nº 4046 Min.rtf
b9ef3cca177da4e1

5d7633c091bee1a4
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210742 ATO PORTARIA Nº 4058 Min.rtf
703d9b17fec67f1d

4fc79d5df38015c0
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210743 ATO PORTARIA Nº 4230 Min.rtf
c580e67526695e78

8c95deb201215847
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210744 ATO PORTARIA Nº 4971 Min.rtf
57a38ef5981b6aa8

b53cb06d491fe952
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210745 ATO PORTARIA Nº 5072 Min.rtf
a7156dc1e9fe9bf3

503327f88f872cf4
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210746 ATO PORTARIA Nº 5074 Min.rtf
b5ac08d624a3e8ab

177f5a6fe0b1d96e
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210747 ATO PORTARIA Nº 5418 Min.rtf
6b12db30d7289c92

22450740a872be99
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210748 ATO PORTARIA Nº 5425 Min.rtf
024cac5011c6217c

6cd51e4a5ff57585
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

10210749 ATO PORTARIA Nº 5431 Min.rtf
0f90d51d9454b465

c502ec32ae477b47
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 162,00 R$ 5.352,48
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.365-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.006998/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ACCEC - Associação Co-
munitária Cultural e Educacional de Caetanos - BA, com sede à
Avenida da Conquista, nº 500 - Centro, na localidade de CAETA-
NOS/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.682-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.073660/2015-17, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA REGIONAL FM, com sede à Rua Projetada, S/N -
Bairro: Setor Bela Vista II, na localidade de Anísio de Abreu/PI, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.683-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001063/2016-71, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA, com sede à Avenida
Inácio Farias - S/N - Bairro: Vila Kolping, na localidade de Batalha
- PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.685-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.000818/2016-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL DE NOSSA SENHO-
RA DO Ó, com sede à Rua do Arame nº 113 - Bairro: Nossa Senhora
do Ó, na localidade de Ipojuca/PE, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.839-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.025538/2016-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Ci-
dade - ASCIDADE, com sede à Rua Padre Jozimo Tavares, nº 43,
Bairro Floriano, na localidade de TASSO FRAGOSO/MA, para exe-
cutar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.842-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.019318/2016-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA COCAL FM, com sede à Rua Principal, s/nº - B.
COCAL, na localidade de SANTO AMARO DO MARANHÃO/MA,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 89.9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.882-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.023982/2016-04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO PROTETO-
RA DO BAIRRO DO OLHO D'ÁGUA - APROBOD, com sede à
Praça da Igreja, nº 12A - Bairro Olho D´Água, na localidade de SÃO
LUÍS/MA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 106,3 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.042-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.023990/2016-42, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DO POVOADO KM 17 DE CODÓ - ACOPOC, com sede à
Rua Moisés Reis, nº 147, Povoado km 17 - Zona Rural, na localidade
de CODÓ/MA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.043-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001088/2016-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO E CULTURA DOS ASSENTAMEN-
TOS DA PUBA, com sede no Assentamento Anajazinho, S/N, Zona
Rural, na localidade de Batalha/PI, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104.9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 4.044-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001090/2016-44, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO BELA VISTA, com
sede no Povoado Bela Vista, S/N - Bairro: Zona Rural, na localidade
de Batalha/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.001090/2016-44

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão do Povoado Bela Vista

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.�

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 4044/2017, de 28 de
Setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 05 de Outubro de 2017, que autoriza
a Entidade a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Batalha/PI,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a cópia
do processo n º 53900.001090/2016-44, acompanhado do ato de outorga e exposição de
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 10/10/2017, às 08:56, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2282367 e o
código CRC CDAB5455.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.001090/2016-44 SEI nº 2282367
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EM nº 01091/2017 MCTIC 
  

Brasília, 23 de outubro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DO POVOADO 
BELA VISTA explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Batalha/PI, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A Entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, e encaminhou documentação que 
inclui manifestação em apoio da comunidade, em uma demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.001090/2016-44 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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